
PREFEITURA MUNICiPAL CE SANTA LUZIA
AV. NAGIB KÀICKEL, S/N * LÜZIA/MA
06.191.001/0001-47 Exercício; 2025

NOTA DE EMPENHO Nú 1205008
CODIGO

10

10 .Ou
26.782.0042.1018.0000 
4.4.90.01.91

CLASSIFICÀÇÀO DA DESPESA EMPENHADA

PODER EXECUTIVO

SEC. MUN. DE OBRAS, INFRAE3TRUTURA E URBANISMO 
SEC. MUN. DE OBRAS, INFRA-ESTRUTURA E URBANISMO 
Construção e Restauração de Estradas, Pontes e Bueiros 
OBRAS E INSTALAÇÕES

SAtt''") AUTF-T.TOP

2.215.823,40

EMPENHADO ATÉ A DATA ’ VALOR DESTE EMPENHO
490.135,60 : 2.115.460,54

SALDO ATUAL

100.362,86

FICHA..: 469 05,/12/2025 DOCUMENTO. OUTROS

C.REDOR. . : JRS SEPCvICCS LTDA 
CNPJ/CPF: 14.631.467/0001-44 
ENDEREÇO; PRINCIPAL

CODIGO: 5642 
CIDADE..: COLINAS U. F. MA

Discriminação do Matsrral e/ou Serviço:

V AL GR OUE SE EMPENHA F.F’F. SERVIÇOS 
S ANTIi 1.VT;IA-MA, rONFORi-E-: CCNTRI.TO N ■'
.Nt!l . ! /;:r.21.

P.ECUPEH.AC.i.O DE ESTRADAS VICINAIC NO MUNICÍPIO DE 
ViÈI 1 A?/2 Vúõ - CONCORRÊNCIA N° C9/202b - P.ROC. ADM

TIPO UE EMPENHO: OR - Ordinário : VALOR TOTAL. . . : 2.115.460,54

Autorizo o rcruecimento e/ou a execução aos serviços a esta Prefeitura obedecidi 
as contíicões deste documento.

F2LIPE ALVES DE SOUZA 
ORDEWADOR DE DESPESA



PREFEITURA DE COLINAS
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

CNPJ: 06.113.682/0001-25

Pc Dias Carneiro, 402 - Centro, [ Colinas - MA, CEP: 65690-000

Número da Nota:

202500000000019

Código de Verificação:

H9DN-OWCV

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇO - NFS-e
Data de Êmissão; 05/12/2025 09:41:08
Período de Tributação: 12/2025
Local de Tributação: LOCAL DA PRESTAÇÃO
Local da Prestação: SANTA LUZIA/MA
RPS:

Natureza da Operação: EXIGIVEL
Tributação: OUTRO MUNICÍPIO

wr-iov.-rj'

PRESTADOR DE SERVIÇOS
Razão Social/Nome: JRS SERVIÇOS LTDA CPF/CNPJ: 14.631^467/0001-44
Fnquadramento: ISS HOMOLOGADO lnsi:- Municipal. 3901
Endereço Completo RUA ISAAC PEREIRA DE ASSUNÇÃO 300 - BAIRRO CURIMATA - CEP:65.690-000 
Cidade-UF: COLINAS-MA Insc.Estadual:
Telefone: 9998127327
Email: ATLOS3@HOTMAIL.COM

TOMADOR DE SERVIÇOS
Razão Social/Nome: MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA 
Endereço Completo: AV NAGIB HAICKEL, N° S/N - CENTRO 
Cidade-UF: SANTA LUZIA-MA
Email:

CPF/CNPJ: 06.191.001/0001-47 
CEP: 65390000

Telefone:

P DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
Serviço: 0702-EXECUÇÃO, POR ADMINISTRAÇÃO, EMPREITADA OU SUBEMPREITADA, DE OBRAS DE CONSTRUÇÃO CIVIL, HIDRÁULICA

OU ELÉTRICA E DE OUTRAS OBRAS SEMELHANTES, INCLUSIVE SONDAGEM, PERFURAÇÃO DE POÇOS, ESCAVAÇAO,

Atividade: 4213BOO-OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRAÇAS E CALCADAS

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MA

VIr. dos Serviços (R$) Deduções (R$)

VALORES DA NOTA
Acréscimos (R$) Desc. Condicionado (R$| Desc. Incodidonado (R$)

R$2.115.460,54
PIS(R$)
R$0,00 

Base de Cálculo (R$) 
R$2.115.460,54

R$0,00

COFINS(RS)
R$0,00

Alíquota (%)
5.0

R$0,00

1N5S(R$)
R$0,00
ISS (R$)
R$0,00

R$0,00

IR(R$) 
R$0,00 

ISS Retido (R$)
R$105.773,03

R$0,00

CSLL(R$)
R$0,00

Total Retenções (R$)
R$105.773,03

Crédito (R$)

R$0,00
Outras Retenções (RS)

R$0,00 
Valor Liquido (R$)

R$2.009.687,51

OBSERVAÇÕES DA NOTA
DADOS BANCARIOS: 
AGÊNCIA; 1312-9 
CONTA; 20.502-8 
BANCO DO BRASIL

ATESTO QUE OS SERVIÇOS FORAN 
EXECUTADOS, CONFORME NORM^ 

CONTRATUAL EXIGIDA EM 05_/_12_/_2 25_

ADRIELE
ALVES

AsMnadn d? 
ícymd diqiUl por

•í ipic.xímado dos iribuTos R$ 343973.(16.26%). Valor aproximado correspondente à totalidade dos tributos lederais, estaduais e municipais com base na Lei n° 12.741/2012 5AMPAIO:08 saMPA|OObú61 
f 351 sderais H$ 284629.44 (13.46%) 06H74Í59 17435'^

utos Lstartuais; Ri O.lJü (0.ü0%) _____________________
Ir.Putos Munitipais: R4 59444.44 (2.81 ’A\ Adiiele Alves Sftmpflio

Fr.liTtK. Instituto Brasileiro de Rlaneiamento e rnbutíiçdo (IbPT).
Efd.T NFS-o foi emitida com respaldo n.a Lei n« 2.1)33/2003 e no.s Decretos 6.675/2007 r> 8.2Hii'2016. Arqurteto(a) e Urbanista

icolhimenlo do impoSto I5SQN óe lonlribuintes enquadrados como 5imples Nactonal/Mfcl dnverá ser etelivado através dos canais competentes. CAL);ÚQA290724-0

Nota de Número: 202500000000019 Código de Verificação: H9DN- Emitida em: 05/12/2025 às 10:41:08

Recebi da empresa JRS SERVIÇOS LTDAos serviços constantes desta NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇO. 
Consulte a autenticidade das informações desta NFS-e no site https;//colinas.oportaitribulario.com.br/ ou por meio de 
aparelho com aplicativo para código QR.

mailto:ATLOS3@HOTMAIL.COM


PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA
DECLARAÇÃO MENSAL DE SERVIÇOS TOMADOS - DMS - ADICIONAL

Referencia: 12 / 2025 N° da DMS: 000003 N° Crédito 40005575

1, Identificação do Contribuinte
Inschçáo
63026

Nome ou Razão Socíai
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA

C.N.P.J
06.191.001/0001-47

C.P.F

000.000.000-00

Endereço do Estabelecimento 
AVENIDA NAGIB HAICKEL

Bairro
CENTRO

Cidade
SANTA LUZIA

CEP
65390000

2. Notas Tributadas no Município

No. da Nota N. Nacional Data Emissão Situação Simples T omador/prestador Valor da Not? Base de Cálculo VIr. Dedução Alíquota Valor do Tributo

202500000C 0 05/12/2025 Retida 1463H6700014^
JRS SERVIÇOS LTDA 2.115.460.54 2.115.460,54 0,00 5,0000 105.773,03

3. Notas Tributadas Fora do Município

Valor total 105.773,03

No. da Nota N. Nacional Data Emissão Situação Simples T omador/prestador Valor da Nota Base de Cálculo Vir. Dedução Alíquota Valor do Tributo

Valor total 0,00

4. Notas Isentas ou Imunes

No. da Nota N. Nacional Data Emissão Situação Simples Tomador/prestador Valor da Not£ Base de Cálculo VIr. Dedução Alíquota Valor do Tributo

Valor total 0,00

5. Notas Canceladas

No. da Nota N. Nacional Data Emissão Situação Simples Tomador/prestador Valor da Note 3ase de Cálculo Vir. Dedução Alíquota Valor do Tributo

Valor total 0,00

Tributo a Recolher Total das notas Trib. No Município Total das notas Trib. Fora do Município Total de Notas Retidas

I.S.S 2.115.460,54 0,00 2.115.460,54

Base de Calculo Valor a Recolher Total de Notas Canceladas Total de Notas Isentas

2.115.460,54 105.773,03 0,00 0,00

7. Dados dos responsáveis

Local e data do recebimento Responsável pelo recebimento

Responsável pelo preenchimento

Data:09/12/25 16:02:38 Pagina:



2° BOLETIM DE MEDIÇÃO
i pp0pD(PTÁO|ri: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA-MA EMPRESA: JRS SERVIÇOS LTDA- CNPJ 14.631.467/000144.

[contrato; 170 84119,2025 DESCRIÇÃO DA OBRA: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNIÇÍPIO DE
SANTA LUZIA - MA.

ÍlOCAL; trecho 01; POVOADO PARADA DO GAVIÃO (BR-222) AO POVOADO CENTRO DOS
HERMOGENES (23km)
TRECHO 02' POVOADO NOVA OLINDA (ALTO ALEGRE DO PINDARE) AO POVOADO DIOCLECIO (7km) 

ÍTDPrwn íl^ RR-222 AO POVOADO MUIRÀ (5km)

DATA: 09 DE DEZEMBRO DE 2025

fTEU SERVIÇO UNID
CONTRATADO ANTERIOR ATUAL ACUMULADO VALOR FINAL

QTDE TOTAL QTDE % QTDE % QTDE % ATUAL ACUM.

1.00 TsÉRVIÇOS PRELIMINARES

1.01 fornecimento e instalação de placa de obra com 
chapa galvanizada e estrutura de madeira

18,00 R$ 9.900,18 4,50 25,00% 0,00 0,00% 4,50

_______
25,00% R$0,00 R$ 2,475,05

1.02 Administração local mês 12,00 R$ 424.821,84 1,00 8,33% 0,00 0,00% 1,00
_______

8,33% R$0,00 RS 35.401,82

1.03 Mob equipamentos und
_____

1,00 R$ 10.233,49 1,00 100,00% 0,00 0,00% 1,00 100,00% RS 0,00 RS 10.233,49

1.04 "Oesmob equipamentos und 1,00 R$ 10.233,49 0,00 0,00% 0,00 0,00% 0,00 0,00% RS 0,00 R$0,00
— SUB-TOTAL R$ 455.189,00 R$ 0,00 RS 48.110,36

2.00 rslRVIÇOS DE TERRAPLANAGEM

2.01 Escavação e carga de material de jazida com trator de
97 kW e carregadeira de 172 m3

m3 259,500,00 R$ 1.245.600,00 10.380,00 4.00% 52.500,00 20,00% 62.880,00 24,00% R$252.000,00 RS 296.640,00

2.02 Transporte com caminhão basculante de 10 m3 - rodovia em 
revestimento primário (densidade=116l'm3)

txkm 1989.440,00 RS 2.780.179,20 119.577,60 4,00% 604.800,00 20,00% 724.377.60 24,00% RS 561464,00 RS 662.100,48

103 Desm. dest. limpeza áreas c/arv. diam. até 0,15 m m2 346.000,00 R$ 173.000,00
.

13.840,00 4,00% 70.000,00 20,00% 83.840,00 24,00% RS 35.000,00 R$41.200,00

104 ’ Transporte com caminhão basculante de 10 m3 - rodovia em
revestimento primário (densidade=1,6t/m3) p/ bota-fora

b(km 498.240,00 R$ 463.363,20 19.929,60 4,00% 100.800,00 20,00% 120.729,60 24,00% RS 93.744,00 R$ 110.350,08

105 Reconformaçao da plataforma m2 1.038.000.00 RS 93.420,00 41.520.00 4.00% 210.000,00 20,00% 251.520,00 24.00% RS 18.900,00 RS 22.248,00

SUB-TOTAL RS 4.755.562,40 RS 961108,00 RS 1.132.538,56
-----------

3.80 “IsE^IÇOS DE REVESTIMENTO PRIMÁRIO

3.01 "^mpeza superficial da área de jazida m2 100.000,00 R$ 55.000,00 10.000,00 10.00% 10.000,00 10,00% 20.000,00 20,00% RS 5.500.00 R$11.000,00

3.02 "Tlxpurgo de material vegetal de jazida m3 30.000,00 RS 90.300,00 3,000.00 10.00% 3.000.00 10,00% 6.000,00 20,00% RS 9.030.00 RS 18.060,00

3.Õ3 "TÉscavaçâo e carga de material de jazida com trator de 97 kW e 
carregadeira de 1.72 m3

m3 259.500,00 RS 1,245.600,00 10.380.00 4,00% 52,500,00 20,00% 61880,00 24,00% R$ 251000,00 RS 296.640,00

C38) 8539-T006 Irsser\/ícoslcDot-i'Hoot<.corr» Rua Principal, s/n. Ccirima-tã. Colinas-IV/IA



J :-C
OMP>3: li* iSÜÍ.J* CV-y/OOOl £*

3.04 Transporte com caminhão basculante de 10 m3 - rodovia em txkm
revestimento primário (densidade=1,61/m3)

2.989.440,00 R$ 2,780.179,20 119.577,60 4,00% 604.800,00 20.00% 724.377,60 24.00% R$ 562.464,00 I R$662.100,48

3.05 Compactação de aterros a 100% proctor normal m3 259.500,00 R$ 1,219,650,00 10.380,00 4,00% 52.500,00 20,00% 62.880,00 24.00% R$ 246.750.00; R$ 290.460,00
1

SUB-TOTAL R$ 5.390.729,20 RS 1.075.744,00 ! RS 1.278.280.48

4.00 SERVIÇOS DE DRENAGEM
4.01 Corpo de BSTC D = 1,00 m PA1 - areia, brita e pedra de mão m

comerciais
350,00 R$ 280.287,00 35,00 10,00% 72,00 21,00%; 107,00 31,00% RS 57.659.04 R$ 85.687,74

402 Boca de BSTC D = 1,00 m-esconsidade 0°-areia e brita und
comerciais - alas retas

1

100,00 R$ 199.495,00 10,00 10.00% 10,00 10.00% 20,00 20,00% RS 19.949,50 R$ 39.899,00

SUB-TOTAL RS 479.782,00 RS 77.608,54 R$ 125.586,74

5.00 RECUPERAÇÃO DE AREA DEGRADADA
5.01 Reparação de danos a áreas de jazidas m1 100.000,00, R$211.000,00 10.000,00 10.00% 0,00 0.00%: 10.000.00i 10,00% R$0,00 R$21.100,00

SUB-TOTAL 1 RS 211.000,00 RS 0,00 RS 21.100,00

TOTAL GERAL RS 11.292.262,60 RS 2.115.460,54 RS 2.605.596,14

DOIS MILHÕES E CENTO E QUINZE MIL E QUATROCENTOS E SESSENTA REAIS E CINQUENTA E QUATRO CENTAVOS

'

5

JORGE ANDRE GOMES Assinado de forma digitai por JORGEANDRE
_____ „ A GOMES SIQUEIRA:04960507101
SIQUEIRA;04960507101 Dados: Z025.12.09 14:41:26-03,00'

Leandro Dutra de Andrade Jorge André Gomes Siqueira
a . . . 1 fS Eng. Civil - Execução

CREA-MA 111886063-2

Irsser\/ioosfoQocrtlool<-oom(98j 8539- •1005

/r'^ *■

Rua Rrirtcipal. s/r>. Curima-tã. Colinas -1\/1/\



PROPRIETÁRIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA-MA.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MA 
LOCAL: TRECHO 01: POVOADO PARADA DO GAVIÃO (BR-222) AO POVOADO CENTRO DOS HERMOGENES (23km)

TRECHO 02: POVOADO NOVAOlINDA (ALTO ALEGRE DO PINDARÉ) AO POVOADO DIOCLÉCIO (7kni)

TRECHO 03: BR-222 AO POVOADO MUIRÃ (5liin)

EMPRESA: JRS SERVIÇOS LTDA - CNPJ U.631.467ÍD0CH-44.

CONTRATO; 17084119/2025

SANTA
LUZIA

ACUM. GERALPERk>DO ACUM. INCLUINDO 
PERbOO

ACUM. ANTERIOR períodoACUM. ANTERIOR
QUANTVALOR QUANTQUANT.VALOR (RI)QUANTdescriçAo dos serviços UNtTARK)

serviços preliminares 2.475.0525.00%2.475,0525,00%0.00%25.00°9.900.18FtfnecmerUo e instalação de placa de oora com 
:hapa qalvan-zaga e estruUra de madeira 
ftiOfrunisfracão local

550,01
35.401.82B.00%35.401.82B.OOVí424.821 64RS 35.401.8212 00 10.233100.00%mes 10.233.49100 007.0,00%100.0010,233.49RS 10.233,49 0.00%0.00%0,00%Mob equpamentos 0.00%10.233,49RS 10.233.49

Desn-\ob eQuipamerlos 455.189.00

RI «2.108,00 RI 1.132.538,56
ftgRNflÇOS PE TERRAPLANAGEM 296.640.00252.000.004.00%44 640.0024.00%61.800.0020,00%52500,004.00%9.300,001,245.600,00Escavação e carga de n-alenal de jazida cor>i Iralof de 
97 )cA e carreoadei,a de 1,72 m 259.500.00

662,100,48562.464.004 00%99.636.4624,00%20.00% 711.936,00604.800,004,00%107.136 00Transporte corr canr^irthàc basculante de ■ 0 rn* - 
rodotfiaemrevesUmento primãno (densidade^l.Bt/rn3

2.780.179202.989.440,00

41.200.0035.000 004.00%6.200.0024.00%20.00% B2.400.0070.000.004.00 V.12.400.00173.000 00346.000.00Desr\ desl limpeza áreas c/ar;, diam. ate 0.15 m
110.350,0893.744,004 00%Transporte corr caminhão basct4anle de 10 m3 • 

rrxíovia er^ revestimento primário (der»stdade=1.6t/mJ] 
p/ bota-fora

24,00% 16.606.08118.656,0020,00%100.600.004.00%7 856,00463.363,2049B.240.00
22.248.0016.900 004.00%3,348.0024,00%247.200.0020.00%210.000.0037.200,0093.420,001.038.000,00RecontomraçáD da platatorma 4.755.562.40

RI U7Í«0,4IRI 1075.7444»
asevicos DE revestimento primará 11.000.005.500.0010,00%5.500.0020,00%20.000.0010.00%10000.0010.00%10.000,0055.000,00100.000.00 18.060.009.030.0010.00%Lirrpezg superfical Os área de lazida 9.030.0020,00%6.000.0010,00%3.000,0010,00%3.000.0090.300.0030.000,00ExpLirçjO oe ntalenal vegelal ne }az da 296.640,00252,000.004.00%44640.0024,00%61,800,0052.500.004.00%9300.001.245.600,00Escavação e carga de malet ai de jazida com trator de 
97 kW e carregadeira de 1.72 m 259.500.00

662.100,48562.464.004.00%Transporte corr carrinhâo bascolante de 10 m -
rodovia em revestimerto pnmáno 
(densidade=1 .St/rn3

99.636.4824.00%20.00% 711.936.00604.800,004.00%107.136,002.780.179,202.989.440,00
290.460,00246.750.0043.710.00 4.00.-í24,00%61.800.0020,00%52.500.004,00%6.300.001.219.650 00259.500.00CofTtoactação de aterros a 100% proctor normal 5.390.729.20
125,586.7477J08J4

SERVIÇOS DE DRENAGEM 85.687,7457.659,04lO.OO0/.28.028.7031,00%107,0021.00%Corpo de BSTC D = 1.00 m PAI - areia, brita e pedra 
de mao comerciais

72.0010,00%35.00280.287,00800,82350,00
39.899.0019.949,5010.00%19.949.5020.00%10,00% 20.0010,00%areia eBoca de BSTC D = 1.00 rr 

tjr.te tomeroais
esconsidade 0 199.495 00R$ 1.994.95100 00

479.782,00

21.180.00

RECUPERAÇÃO DE AREA DEGRADADA 21.100.0021.100.00 10.00%10.00%10.000,000.00%10,00%211.000.00 10,000.00100.000.00Rmaração tíe danes a áreas de jazidas
211.000,00

RS 2,115.480,54 RI 2.808.591,1423.07%18.73%11.292.262,60Ciiato Total com BD| incluso] R$ QUATROCENTOS E SESSENTA REAtS E CINQUENTA £ QUATRO CENTAVOSR$2.115 460,54 . POIS MILHÕES. CENTO E QUINZE MILVahr Total da Medtçao :

r Al,,rr Assinado de forma digital
ADRIELE ALVES porADRIELE ALVES
5AMPAIO:08061174359 sftMPAIO:0806l 174359

Adrtele Alves Sampaio
Arquiteto(a) e Urbanista 

CAU:00A290724-0

r MED RECUP. DE ESTRADA VtCftóL SANTA LU21A.WA



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: JRS SERVIÇOS LTDA 
CNPJ: 14.631.467/0001-44

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN),

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a ’d' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida ás 16:02:08 do dia 18/08/2025 <hora e data de Brasilia>.
Válida até 14/02/2026.
Código de controle da certidão: 6CBD.9D42.D185.3A32 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://rfb.gov.br
http://www.pgfn.gov.br


Receita Federal

= Serviços do Contribuinte
Portal de Serviços da Receita

Q. Entrar com g ub

A D Resultado Consulta

Resultado da Consulta de Certidão
CNPJ Período

14.631.467/0001-44 08/12/2025 a 08/12/2025

Relação das certidões emitidas por data de validade

Código de Controle i Tipo I Data - Flora de Emissão t Data de Validade í Situação

54FC.FD5C.339F.19F6 Negativa 03/12/2025 - 13:27:07 01/06/2026 Válida

F5D0.4DFE.C765.A5B9 Negativa 12/11/2025 - 0919:32 11/05/2026 Válida

B2DB.3F72.F281.8D76 Negativa 03/10/2025 - 08:34 59 01/04/2026 Válida

6CBD.9D42.D185.3A32 Negativa 18/08/2025 -16:02:08 14/02/2026 Válida

Exibir: 5 1-4 de 4 itens Página: 1

Válida: Prazo de validade da certidão ainda não vencido. A certidão pode ser utilizada em qualquer ato em que for necessária.

<- Voltar Avaliar Serviço f' Q. Nova ConsJÍ



Voltar Imprimir

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço:

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF

14.631.467/0001-44 
JRS SERVIÇOS LTDA

RUA PRINCIPAL SN / CURIMATA / COUNAS / MA / 65690-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
em,presa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:21/11/2025 a 20/12/2025 

Certificação Número: 2025112109211864888850

Informação obtida em 05/12/2025 09:51:20

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

http://www.caixa.gov.br


Histórico do Empregador
Dúvidas mais Frequentes | Início | V - 2

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de 
Orientações Regularidade do Empregador.

Inscrição; 14.631.467/0001-44 
Razão social: JRS SERVIÇOS LTDA

Data de
Emissão/Leitura Data de Validade Número do CRF

21/11/2025 21/11/2025 a 20/12/2025 2025112109211864888850

^1/2025 02/11/2025 a 01/12/2025 2025110202591864888858

14/10/2025 14/10/2025 a 12/11/2025 2025101408161864888800

25/09/2025 25/09/2025 a 24/10/2025 2025092506201864888866

06/09/2025 06/09/2025 a 05/10/2025 2025090602511864888885

18/08/2025 18/08/2025 a 16/09/2025 2025081817221864888816

27/07/2025 27/07/2025 a 25/08/2025 2025072702291864888880

08/07/2025 08/07/2025 a 06/08/2025 2025070806331864888890

19/06/2025 19/06/2025 a 18/07/2025 2025061902491864888850

31/05/2025 31/05/2025 a 29/06/2025 2025053102321864888890

12/05/2025 12/05/2025 a 10/06/2025 2025051209081864888883

23/04/2025 23/04/2025 a 22/05/2025 2025042302421864888890

04/04/2025 04/04/2025 a 03/05/2025 2025040422281864888812

]^03/2025 16/03/2025 a 14/04/2025 2025031602531864888814
W32/2025 25/02/2025 a 26/03/2025 2025022512041864888854

06/02/2025 06/02/2025 a 07/03/2025 2025020619051864888858

18/01/2025 18/01/2025 a 16/02/2025 2025011802551864888812

30/12/2024 30/12/2024 a 28/01/2025 2024123002011864888802

11/12/2024 11/12/2024 a 09/01/2025 2024121102071864888863

22/11/2024 22/11/2024 a 21/12/2024 2024112202271864888860

03/11/2024 03/11/2024 a 02/12/2024 2024110301361864888862

15/10/2024 15/10/2024 a 13/11/2024 2024101502581864888839

26/09/2024 26/09/2024 a 25/10/2024 2024092606271864888804

07/09/2024 07/09/2024 a 06/10/2024 2024090701341864888885

19/08/2024 19/08/2024 a 17/09/2024 2024081908531864888895

31/07/2024 31/07/2024 a 29/08/2024 2024073102251864888833

12/07/2024 12/07/2024 a 10/08/2024 2024071219271864888871

23/06/2024 23/06/2024 a 22/07/2024 2024062301081864888805

04/06/2024 04/06/2024 a 03/07/2024 2024060401471864888887

16/05/2024 16/05/2024 a 14/06/2024 2024051604251864888868
97/04/9094 97/04/9094 a 9R/0‘:;/9094 9094049701 9Rc;9í;i 740141



wciua ut;
Emissão/Leitura Data de Validade Número do CRF

08/04/2024 08/04/2024 a 07/05/2024 2024040819030213304603

20/03/2024 20/03/2024 a 18/04/2024 2024032019125352717278

01/03/2024 01/03/2024 a 30/03/2024 2024030118581568091910

11/02/2024 11/02/2024 a 11/03/2024 2024021101101239115547

23/01/2024 23/01/2024 a 21/02/2024 2024012319224507931559

04/01/2024 04/01/2024 a 02/02/2024 2024010401565208888488

16/12/2023 16/12/2023 a 14/01/2024 2023121601223043767661

Resultado da consulta em 08/12/2025 09:51:07
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: JRS SERVIÇOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 14.631.467/0001-44 
Certidão n°: 64622073/2025 
Expedição: 29/10/2025, às 15:06:26
Validade: 27/04/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que JRS SERVicos LTDA (matriz e filiais), inscrito (a) no 
CNPJ sob o n° 14.631.467/0001-44, NÃO CONSTA como inadimplente no 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos axts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais crabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalhe, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contivei: força executiva.

Dúvidas e sugestões; cr.dtCvr. st. j us . br

http://www.tst.jus.br


GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA

N° Certidão: 111501/25 Data da 27/11/2025 10:07:23

Inscrição Estadual: 127483179 CPF/CNPJ: 14631467000144 

Razão Social: JRS SERVIÇOS LTDA
Endereço: RUA PRINCIPAL, SN CEP: 65690000 - CURIMATA

®l’elefone: (98)33028928 Município: COLINAS UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 25/02/2026.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa".

í CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 05/12/2025 17:42:53

http://portal.sefaz.ma.gov.br/


GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITO DE NEGATIVA

N° Certidão: 388871/25 Data da 05/12/2025 17:39:42

CPF/CNPJ: 14631467000144Inscrição Estadual: 127483179 

Razão Social: JRS SERVIÇOS LTDA
^ndereço: RUA PRINCIPAL, SN CEP: 65690000 - CURIMATA
n elefone: (98)33028928 Municipio: COLINAS UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 
substanciado pelo art. 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei n° 

5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), constam crédito tributário, não 

vencidos ou com exigibilidade suspensa, conforme indicados, em desfavor do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, á Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS
TIPO DOCUMENTO DATA EMISSÃO SITUAÇÃO

AUTO DE INFRACAO 359673107 01/12/2025 SALDO DEBITO (NAO VENCIDO)

^alidade da Certidão: 90 (noventa) dias: 05/03/2026.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 05/12/2025 17:39:42

http://portal.sefaz.ma.gov.br/


PREFÊITÜRA DE COLINAS
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

CNPJ: 06.113.682/0001-25
Pc Dias Carneiro, 402 - Centro, 1 Colinas - MA, CEP: 65690-000

19/11/2025 16:49:45 
USUÁRIOANONYMOUS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA MUNICIPAL-CNDA N° 1554/2025
AUTENTICAÇÃO:DUJG-H4WN

CERTIFICO a pedido da pessoa interessada, que a empresa JRS SERVIÇOS LTDA, Inscrita sob o 
CNPJ: 14.631.467/0001-44, situada à RUA ISAAC PEREIRA DE ASSUNÇÃO, 300 : A; 
CURIMATA, Neste Município, encontra^-se quites com os tributos municipais, bem como o livro de 
DÍVIDA ATIVA deste setor de arrecadação desta prefeitura, nada consta no desrespeito a débido 
em nome da referida empresa. O Requerente pretende com esta, fazer prova de Quitação de 
Tributos, não podendo ser usado para outros fins.

A Referida Certidão terá validade até 17/02/2026.
Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dívidas que venham a ser apuradas.

COLINAS-MA, 19/11/2025.



PREFEITURA DE COLINAS
SECRETAF?iA DE ADMINISTRAÇÃO 

CNPJ: 06.113.682/0001-25
Pc Dias Carneiro, 402 - Centro, | Colinas - MA, CEP: 65690-000

19/11/2025 16:49:11 
USUÁRIO:ANONYMOUS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS-CND N° 1553/2025 
AUTENTICAÇÃO: BXBK-0UG4

lERTIFICO, a pedido da pessoa interessada, que o a empresa JRS SERVIÇOS LTDA, devidamente 
Inscrito sob o CNPJ 14.631.467/0001-44, situada à RUA ISAAC PEREIRA DE ASSUNÇÃO, 300 : A; 
CURIMATA, encontra-se quites com os tributos municipais. O Requerente pretende com esta, fazer 
prova de Quitação de Tributos, não podendo ser usado para outros fins.

A Referida Certidão terá validade até 17/02/2026.
Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dívidas que venham a ser apuradas.

COLINAS-MA, 19/11/2025.



PREFEITURA DE COLINAS
SECRETAF<iA DE ADMINISTRAÇÃO 

CNPJ: OG.113.682/0001-25
Pc Dias Carneiro, 402 - Centro, i Colinas - MA, CEP: 65690-000

19/11/2025 16:49:11 
USUÁRIO:ANONYMOUS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS-CND N° 1553/2025 
AUTENTICAÇÃO: BXBK-0UG4

ICERTIFICO, a pedido da pessoa interessada, que o a empresa JRS SERVIÇOS LTDA, devidamente 
Inscrito sob o CNPJ 14.631.467/0001-44, situada à RUA ISAAC PEREIRA DE ASSUNÇÃO, 300 : A; 
CURIMATA, encontra-se quites com os tributos municipais. O Requerente pretende com esta, fazer 
prova de Quitação de Tributos, não podendo ser usado para outros fins.

A Referida Certidão terá validade até 17/02/2026.
Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dívidas que venham a ser apuradas.

COLINAS-MA, 19/11/2025.



PREFEITURA DE

SANTA, 

LUZIA
COMPROMISSO COM O POVO

MAim/J/J/Vy I

CGM
CONTROLADOR! A 
GERAL DO MUNICÍPIO

PROCESSO DE PAGAMENTO 1116/2025.

riRIPiFM- PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA / MA

AI ITOR IRS SERVIÇOS LTDACNPJ n° 14.631.467/0001-44

CONTRATO: N° 17084119/2025 ________ __ ___ _ -----

i

i

Solicitação de pagamento relativo a contratação de empresa paia 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS para atender as 
necessidades da Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA 
referente a NF n° 202500000000019 no valor de R$ 
2.115.460,54 (Dois milhões cento e quinze mil, quatrocentos 
e sessenta reais e cinquenta e quatro centavos). Emitida em

INTO 05/12/2025. Referente à 2a Medição. ___________

PARECER DE CONFORMIDADE N°: 849 _ - --------------------

PARECER DE CONFORMIDADE

1. RELAIÓRIO

Trata-se de processo de solicitação de pagamento, que se iniciou por meio de requermiento da emprcja, 
JRS SERVIÇOS l TDA CNPJ n° 14 631.467/0001-44 a Prefeitura Municipal de Santa Luzia MA, 
referente a NF n° 202500000000019 no valor de R$ 2.115.460,54 (Dois milhões cento e quinze m.l, 
l,tt™cenre SeMcn,a reai, . cinqu.n,. . quarro centavos). Emitida em «5/.2/2I125. Referente a

2a Medição.

2. no C ONTROLE INTERNO
Inicialmente, cumpre infonriar que o Artigo 74 da Constituição Federal de 1988, e Lei 

Complementar 101/2000, estabelece as finalidades do sistema de controle interno, com aUiação previa, 
concomitante e posterior aos atos administrativos, atribuindo a este, dentre outras competências, a 
avaliação da ação governamental e da gestão fiscal dos administradores, por intenuédio de 
acompanhamento, levantamento, fiscalização contábil, financeiro, orçamentário, operacional e 
patrimonial relativos às atividades administrativas do poder executivo, com vistas a verificar a 
legalidade e a legitimidade de atos de gestão dos responsáveis pela execução orçamentáno-financeiro e 
patrimonial e avaliar seus resultados quanto à economicidade, aplicação das subvenções de receitas,

eficiência e eficácia.
Sabe-se que a Administiação Pública está adstrita aos ditames legais, podendo agir 

somente em estrita legalidade. Desse modo, as demandas que surgem em relação à necessidade de 

compras, serviços, realização de qualquer licitação e contratos, deverão obsei-var as regras gerais 

impostas pela Lei Federal n° 14.133/2021.
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PREFEITURA DE

SANTA t 

LUZIA
CGM
CONTROLADOR IA 
GERAL DO MUNICÍPIO

COMPROMISSO COM O POVO

O contrato mencionado c/c o Termo de Referência estabelece as regras de pagamento, 

confonne checklist abaixo;

DESCRIÇÃO CUMPRIDO OBSERVAÇÕES__
Não Não SC 

aplica
SIM VALIDADE

Solicitação de Pagamento X
Ordem de Fomeciinento
e/ou Serviço __________

P I

X

X
Contiato/Aditivo e X Contrato n°

17084119/2025
X

X
Dotação Orçamentária __
GFIP

X
X

Certidão negativa de 
tributos federais e dívida 
ativa da União,
devidamente atualizada

X 14/02/2026.

Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas_____
Certidão FGTS

Certidão Negativa de 
Dívida Ativa da Fazenda

X 27/04/2026

X

X

20/12/2025

25/02/2026.

Certidão Negativa de 
Débito da Fazenda
Estadual

X 05/03/2026.

Certidão negativa de 
Dívida ativa municipal

17/02/2026.

Empenho X  - —

Verifica-se a inexistência Empenho.
Por fim, as questões referentes às retenções de impostos devem ser analisadas pela Secretaria 

de Finanças

3. E ONCLtlSÃO

A oninião sunra não elide nem resnalda irregularidades não detectadas nos trabalhos
desenvolvidos, nem isenta dos encaminhamentos administrativos e legais que o caso enseiai;, haja
vista que a manifestação dessa Controladoria está adstrita ao processo administrativo de 
pagamento, não podendo adentrar em qualidades outras, tais como conveniência e oportunidade, 
relativas à análise meritória da mesma, bem como não compete a esta examinar questões de nature/a 
eminentemente técnica, administrativa ou financeira. Dito isso, com base na documentação analisada, 
conclui-se que o pagamento dos serviços prestados pela empresa JRS SERVIÇOS LTDA CNPJ n 
14.631.467/0001-44 poderá ser efetuado mediante o cumprimento das observações supra

<3^



P R E F E I T URA D E | __ ___ _ _

SANTA Irai CGM^^ ~Jmir I controladoria
■ ■ M GERALDO MUNICÍPIOLUZIA^V^ I
COMPROMISSO COM O POVO

assinaladas, para que assim esteja em conformidade com os termos do contrato e com as normas 
leeais aplicáveis. Recomenda-se, portanto, a juntada dos documentos para ao hnal proceder o 
oau unento a NF n° 202500000000019 no valor de RS 2.115.460,54 (Dois milhões cento e quinze mil, 
rur. "en.Ô, e SeSSen,« reais e cl„,ue„,a e ,u..ro cen.avo,). Emi.lda em 05/I2/202.S. Referente a
2* Medição.

4. RFCOMENDA-SE;
a) Juntada na nota de empenho;
b) A obrigatoriedade de observância da ordem cronológica de pagamento das obngaçoes 

contratuais prevista na Lei n° 14.133/21;
c) Atualização das certidões e regularidade, caso na data do pagamento alguma se encontre 
vencida, devendo as mesmas serem atualizadas consoante o disposto no art. n° 92, XVI, da l,ei 
Federal n° 14.133/21, ficando a cargo do setor competente fazer a análise da validade de toda

documentação de regularidade fiscal;
d) Ressalta-se que os processos físicos deverão ter suas páginas numeradas sequencialmente e 

rubricadas.
e) Ficam os documentos de natureza contábil e fiscal a cargo da análise do setor responsável.
f) Fm observância a Instrução Normativa Federal n 1.234/2012 c/c a Portaria Estadual n 
01/2022, deverá ser promovida a devida retenção do ER sendo uma condicionante conforme -

Instrução Normativa 1.234/2012;
g) Consultar a publicação do Contrato nos portais (PNCP, SINC CO!\ IRA TA E POR TAL 

DA TRANSPARÊNC IA).

Feitas as considerações sobreditas este é o nosso entendimento, salvo melhor juízo.
Por fim. encaminhamos os autos do processo em comento à Secretaria de Fazenda Finanças de Santa 

Luzia para cumprimento das recomendações e após efetuar o pagamento.

Santa Luzia/MA, 09/12/ 2025.

___ ____ .
)si:nils()n ferro soVsa
ROIADOR ( íFRAI. DO MUNICÍPIO



SANTA
LUZIA

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUT^ICIPAL DE SANTA LUZIA-MA 

CNPJ: 06.191.001/0001-47

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA-MA 

Contratado; JRS SERVIÇOS LTDA.
Contrato: N° 17084119/2025
Objeto: RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MA 

Assunto; RELATÓRIO FOTOGRÁFICO

Registro Fotográfico feito durante a vistoria, indicando o avanço das obras, referente a solicitação 
de 2o medição, com destaque nos respectivos serviços, conforme demonstrado.

REGISTRO FOTOGRÁFICO

*• **•

Serviços de regularização e conformação da plataforma.
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Serviços de revestimento primário
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LUZIA

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA-MA 

CNPJ: 06.191.001/0001-47

i -#af' '■

Serviços de Drenagem (implantação de BSTC)

Concluímos que a obra apresentou evolução significativa nos serviços executados, conforme 
o cronograma físico-financeiro e planilha de medição (2o medição) estabelecido. As frentes de 
trabalho avançaram de forma satisfatória, com execução dentro dos padrões técnicos e de qualidade 
exigidos.

Santa Luzia/MA, 09 de dezembro de 2025.

ADRIELE ALVES Assinado de forma digital
SAMPAIO:0806117435 por ADRIELE ALVES 
9 SAMPAIO:08061174359

Adriele Alves Sampaio 
Arquiteto(a) e Urbanista 

CAU :00A290724-0



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTA lUZIA

SANTA JW 
LÜZIAW

CONTRATO N5 17084119/2025
OBRAS £ SERV/ÇOS DE ENGENHARIA - lEI 14.133/2021 
IO OO CONTRATO CP 170841192025

PROCESSO OE ORIGEM
ConcorrEncia - Eletrônica N? 09/202S
N® PROCESSO ADM'NlSTRATIVO: 84 1/202S

PREFEITURA Ct SANTA LUZIA 
WFt -------

O
rfr\

2çk

OBJETO CONTRATUAL
Contr.%taç.to de emp»esj para recupera^Jo d« »srrad.ia 1<icina.s no Momtipio de Santa luí^a/WA

VALOR CONTRATUAL ,
RS 11.292 262.60 (onje irtilhôe%. d Jientos e noventa e doli m.l, durentoi e M-vMtnta < dois rean e sessenta centavos)

VIGÉNOAS CONTRATUAL 
IN'CIAl. 1 de Outubro de 202S 
FINAI: 1 de Outubro de 2076

DADOS OO CONTRATANTE
secretaria MUNICIPAL DE GOVERNO t GESTÃO, CNPJ N» 06 191 001/0001-47 
AV. NAGia HAICKEU S/N. CENTRO, SANTA IU2IA, MARANHÃO.
LEANDRO OUTRA OE ANDRADE, CPF N» 009.•••.•*•-17 
PORTARIA 04/202S

DADOS DO ORDENADOR DE DESPESAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAJtNOA E FINANÇAS
AV. NAGIB HAICKtL, S/N, CENTRO. SANTA LU2IA MARANHÃO.
FEÜPE ALVES DE SOUZA. CPF N* 057.•**,*••-40 
portaria N» 005/202S 
DECRETO N» 10/2075

DADOS DO CONTRATADO
IRS SERVIÇOS LTDA, CNPl n» 14.611.467/0001-44
RUA SÃO FRANCISCO, GUANABARA, COLINAS. MARANHÃO
(rsservicottttgmall com, )98) 3302-B92R,
FOSE RITA OA SILVA NOVAES, CPF n* 609.***.* **-46

FISCAL DO CONTRATO
Adrtele Alves Sampaio - CPF n* 080 ' -59

PREÂMBULO

Prtlettura Municipal d» Santa Luiia - MA | CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKtL. nt S/N. CENTRO. Santa Luiia, Maranhào, Brasil 

I Iranspaeenda-sanfaluila-ma tow-bc



ISTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA SANTA IW. 

LUZIA'4'*

Aoi 1 tSr Ou»ub'0 de 2025, a P<-e»e'tora Municipal de Santa luiia - MA. através dos acima citados, «m observintla hi. d.sposisíes da lei 
n* 14 133. de l#deabnl de 2021 na presença de testemunhas aba j<o nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE CONTRATO, 
decorrente do Processo de Contratação em epwrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO 08JET0 E DA VINCULAçAO fart. 9J, I • II)
11 - O presente instrumento tem por ob.ieto contrataçSo de empresa para recuperação de estradas vicina's no Município de Santa 
Luíiâ/MA, de acordo com as espmlicações e condições definidas no Termo dr Referêncla/Projeto Sístco e em conformidade com a 
pfopoitd df pcfço joresei^tada pría CONTRATADA.

CLAuSULA segunda - DO PREÇO (art. 92. V)
2 1-0 valor do presente Contrato é de B$ 11.292 262,60 (onre milhões, dutentos e noventa e dois mil. dutentos e sessenta e dois reais 
a sessenta centavos), em conformidade com a proposta apresentada pela

DewrHie

MSMvnsiisAÇÀo Locai
Adr3«rK«UA4iO U)u>

SCRVKOS MCÜMtNARCS
roeme MfNTof ersraiAçAoot nAC* oe oac*

COM CHAPA oaivANijAC* l tsnumja* ot 
MAOtiAA. es

MoÉI
•qu pacr'*’Al Oi

SEUVKOS Of TOmVWNAGCM 
f H^vjvio •«*T|fJ ^ «>e com iratur

tf» 47 «W t cAfragÈÓ*^'* l 77 m*
Tr»f%5p<*t» cOflf* CWfcíMUnEí ô» 10 "T1 -

rotfuv^A fTh rrv»5("'v»<T<to 
DefVTWtAmi*n<o, deUfxa-Tí^a • é* *r»*
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^ r»rnpon« côo> c*mirtM3 MwxUwe dt lO - 

rotffTtfJi éffi écv»<tim»Pto prvnáno 
fc»<on(ornh*ç Jo dA píjUÍcxtt»4 

sreviças tn «rvutiMiMto e««*A*K>
L>'T>ijrxA éTNKJfwwdji Aa I iRrfrltf

f t^urfo tfr
(uawi^Jo t cary» tfr tfe com trator

tfv 47 kW »E.4TT»jAtfrtf> tf» 1.73 xn*
com c*minMo tf*r 10 m* •

mtf IXW4 nr> irvrnimecto pi*'T\4r*o 
Cc>mc»4ct4(lo tf» »t»mo* a lüü% tfo

SCttVKOS DC OWtNAGTM 
Ct^s» tf« O • I 00 m aí»**, • P«>f4

tf« erlo cocrrrci*»»
•íx# tf» ISrC D - l.ÜO m - eunwdíd» 0* • *f»»J » 

br»l j «j»ts»*cuh ald»
Rf CUMM<10 0« Arca «GAADAOA 
A»o*'*içAo tf» tfafKH a tíe

Total Mm ira 
Total tfo tW 
Tot*4 CoTjtf
2.2 - No valor acm.s estSo incluídas todas as despesas ordinárias d ietas e ind 'etas decorrentes da esecuçSo do objeto, inclusive 
tr butos e/ou Impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciános, fiscais e comerciais incidentes, taxa de admin straçõo, ^ete. 
seguro e outros necessários ao cumprimento integra' du objeto da contratação.
2 3-0 valor acima é merarrente est-mativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos quantitativos 
efetlvamente executados.
2 3 -Sâo anexos a este írsirummto e vinculam esta contrataçJo, Independentemente de transcnçSo.

2 3 1-0 Termo da Referéocia/Projeto B.isico que embasou a contrataçJo. em especial as cláusulas especificas ouanto a forma
de execução do objeto:

2.3 2 - Edital de Licitação e/ou Aviso de Contrataçáo Direta, conforme o caso;
2 3.3 - A Proposta do Contratado;
2 3 4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLAuSUIA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNOA DO CONTRATO
3.1-0 praro de vigéneia da contratação terá tnir io na data de C1/10/2C25 e encerramento em 01/10/2026, na forma do artigo 105 da 
Lei n* 14 133. de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão ser prprrog.iveis por até 10 anos, na forma dos aitigos 
106 e 107 da lei n* 14.133, de 2021.
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11 297 262.60

Prefeitura Municipal d* Santa Luzia — MA | CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, n» S/N, CENTRO, Santa Luzia, MaranhSo, Brasil 
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ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA IU2IA SANTA 4 

LUZIA^

4 1 1 - o pf ízo df vigéocii i^rá autowíticametit* prorrogado. itxFcppndentemeníe d* t«mo aditivo, quartdo o objeto n Jo for 
concluído no período firmado acirra, ressatvadas â$ providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste 
Instrumento
4 1 3 - A prorrogsçSo de que trjtj esse Item 4 condicionada i avaiUção. por parte do Gestor do Contrato, da vantafosidade da 
prorrogação. 4 qual deveri ser rea' rada motivadamente, corr> base no H stónco de GestSo do Contrato, nos pnndpios da 
manutcnçjSo da net rs,sidade, cconormcidadr e oportun dade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados 
rei^antp^.

3 2-0 contratada nâo tem direito subjetivo i prorrogaçSo contratual.
3 3 - Em caso de prorrogação de contrato drverá ser promovida mediante celebraçJo de termo aditivo.
3 4 - O contrato nSo poderá ser prorrog.ido quando o contratado tiver sido pena rado nas sanções de dedaraçSo de Imdoneidade ou 
impedimento de licitar e contratar com poder publico, observadas as abrangências de aplicação.

CLAUSUIA quarta - MODELOS DE tXÍCUCAO E GESTAO CONTRATUAIS (art. 92, IV. VII t XVIII)
O regime de e.ecuç Jo contratual, os modelos de gtsUo e de execuçJo, assim como os praios e condições de conclusão,^entrega, 

do objeto constam no Termo de Rcfcríncia/Projcto Básico, aneno
4 1
obscrvaçio e recebimento este Contraio.

CUUSUIA QUINTA - DAS CONDIÇÕES OE PAGAMENTO (wt. 92, V e Vl|
5.1 - O praio para pagamento ao contratado e demaiS cond çfles a eie referentes encontram-se defm^dos ro Termo de 
Rcferéncla/Proieto Básico, parte Integrante a este Contraio

ClAuSUU sexta - DO REAJUSTE (art. 92, V)
6 1 - Os preços miciatmente contratados s3o fixos e Irreajustáveis no ptaro de um ano contado da data do orçamento estimado

6 11-0 orçamento estimado pela AdmmtstraçJo baseou se nas plamihas referenciais oficiais, cnnlorme constam anexo ao
Termo de Referência/Projrto Básico onde constam base e més de refcrênrla.

6 2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serSo reajustados nsediante a 
aplicaçJo, pelo CONTRATANTE, do indife índice Geral de Preços - IGP, exdusivamente para as obrigações Iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidacle. , ^ i. _
6 3 - Nos reajustes subsequentes ao pr.meiro. o intervalo minuno de um ano será contado a partir dos efeitos finanreiros do uH.mo

No casa de atraso ou rJo dlutilgaçJo do(s) Índice (s) de rca|ustamento, o CONTRATANTE pagará ao Contratado a Im^nâncla 
calcu!ad.i pela últ.ma v.triaçjo conbecida, liquidando a diferença correspondente tJo lego sc;a(m) d.vutgado(s) o(s) Indice(s) deflnitivo(s)
6 5 - Nas aferições fina.s. o(s) índicrís) utiHtado(s) para reajuste será(âo), obrigatoriamente. o(s) def.nitivo(s)
6 6 - Caso o(sl mdice(s) estabelecidois) para reajustamento venba(m) a ser extl-.to(s) ou de qualquer forma iiio possa(m) m„s ser 
utiliiado(s>, será(Jo) adotadofs), em subsntuiçjo. ojs) que vierjem) a ser determinado!sj pela leg staçSo ent Ja em vigor 
6 7 - Na ausência de p.evisJo legal quanto ao lnd.ee substTuto, as pa.tes elegerJo novo ind ee ofical. para reajustamento do preço do 
valor remanesrente. por meiii de te'mo ad tivo,
6 8-0 reajuste será rs>alltado por apostilamento

ClAuSULA SÍTIMA - DA OOT AÇAO ORÇAMENTArIA (art. 92, VIII)
7 1 - As despesas deconentes da presente contratação correráo J conta de recursos específicos cons.gnados no Orçamento Geral da 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia deste exercício, na dotaçJo abaixo discriminada

dotaçAo orçamentaria

02 PODER EXECUTIVO
10 SEC. MUN. DE OBRAS, INf RAFSTRUTURA t URBAN SMO 
76 782 0047.1018.0(7004.4.90 51 00 OBRAS E INSTALAÇÕES

CLAuSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES 00 CONTRATANTE (art. 92, X. XI e XIV)
8 1 - Exigir 0 cumprimento de todas as obr gações as.sum.das pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus ane.i»;
8 2 - Receoer o objeto no prazo e condições estabeleadas no Termo de Referência/Proieto flasico;
8 3 - Notificar o Contratado por eserrto da ocorrência de eventua s Imperfeições, fa has ou irregulandades constatadas no curso da 
e.eruçáo dos serviços, f xando praro para a s.ia correçJo, cert.ficando-se de que as soluções por ele proposus sejam as ma.s adequadas; 
8 4 - Notif car o Contratado, por esclto, sobre inrios, defedos ou incorreções verificadas no objeto executado, para que seja por ele 
substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, ás luas expensas;
8 5 - Acompanhar e fiscalizar a execuçJo do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado.
8 6 - Comunicar a empresa para emissJo de Nota F«al no qoe se re*ere á parcela Inronuoversa da exetuç »o do ob,eto para e*e.to de 
110 u.daçJu e pagamento, quando houver controvérsia sobre a cxecuçSo do objeto, quanto á dimens Jo. qualidade e quantidade, con forme
o art 143 da Lcin» 14.133, de 2021; m
8 7 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente á e.ecuçjo do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no
presente Contrato e no Termo dc Beferêrveia/Projeto Básico.
8 8 - Apl.car ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato

Prefeitura Municipal de Santa Ixula - MA ( CNP): 06.J91.00l/0OOl-47 
NAGie HAICKf L. nt S/N. CENTRO, Santa luzia, Maranhio, Brasil
wwxe.transparerKia.tantakula. ma gov. br Página 3 de B
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEOURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA

« 9 - OeniT.car o ófgSo de repfeieoUiio (udlcial dj Procuradofi* deita administratio para ado^Jo das med das cahlveu «jjardo do 
dPSCUTnpfírnpnlo de obr gações o^lo Contratado.
8 10 -Eaoüíítamente emitt decisâoíobre toda» as jd^rllafõe» e redamaçôe» relattoradas 4 e.rcuçSo do presente Contrato, ressalvados 
os requerimentos manilest.impnte impertinentes, meramente protelatArirw nu de nenhum interesse para a bo.1 eseti.çSn dn ajuste

9 8 1 - A Administração teri o prato de 10 (trinta) d as. a corttar da data do protrxofo do requerimento para decid r. admitida 
j proffo^Açio molivadá, pof i&ual período.

8 11- Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilibr o erondmxo financeiro feitos pelo contratado no prato mSvimo 
de 10(tr.ntal d as.
8.12 - Notificar os emitínte» das garantias quanto ao mitio de processo administrativo para apufaç3o de descumprimento de cláusulas
contratuais, nos termos do V4e, do art 117. da Lei n* 14 113, de 2321 j «um
8 11 - comunirar o Contratada na h pótcse de postenor a teraçSo do projeto pelo Contrata nte. no caso do »rt. 93. §2 , da Lei n 14 113, 
de 2021,
8 14 - fornecer por escnto as informações necesUrias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato;
8 15 - Realiíar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.
8 16 - Assegurar que o ambierite de trabalho. Inclusive seus eouiparnentos e Instalações, apresentem condições adequadas ao 
cumprimento, pelo Contratado, das normas de segurança « saúde no trabalho, quando o se^iço (or executado em suas dependências.

ou em local por ela designado; , . i .a
8 17 - N3o responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Cont-atado com terceiros, ainda que vinculados 4 execução do 
contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seu» empregados, prepostos ou 
subordinados; _
8 18 - Previamente 4 exped.çSo da ordem de serviço, venfear pendências, überar Ireas e/ou adotar providencias cabíveis para a 
regularidade do início da sua execuçio,

CLAUSULA nona - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art, 92, XIV, XVI e XVII)

9 1 -O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Conl'ato e de seuc anexos, assumindo como exdusivamente seus 
os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execuçJo do objeto, observando, amda, as obrigações a seguir dispostas.
9 2-Manter preposto acerto pela Administração no local do serviçopararepfcsenU lo na execuçJo do contrato.

9 2 I - A indicaçUo ou a manutenção do preposto da empresa poderJ ser recusada pelo órgSo ou entidade, desde que 
devidamente justdicada, devendo a empresa des gnar outro para o exercício da atividade.

91 - Atender 4s determinações regulares emitidas pelo fiscal do contraio ou autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo

esclarecimento ou informaçSo por eles snlicitados, , ___ . _____
9 4 - Alocar os empregados necessárxis ao perfe.to cumprimentr, da» cláusula» efeste contrato, com hab.MaçJo e conhec.mento 
adequados fornecendo o» materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cu.a quantidade, qualidade e tecnologia 
dever Jn atender 4s recomendações de boa têcn.c. e a legislação d'
9 5 - Reparar corrigir, remover, reconstruir ou substitua, às suas expensas. no tcjtal ou em parte, no prato fixado peto fiscal do contraio, 
os serviços nos quais se venficaiem vIcios, defeitos ou incorreções resuUanies da execuçJo uu dos matenais empregaJos,
9 6 - Recponsabiliiar-se petos vícios e danos decorrentes da e.ecuçSo do objeto, de acordo com o ÇçdiodepHmadoXansum,dor liei 
n» 8 078 de 1090) bem como por todo e qualquer dano causado 4 Admm.straçJo ou tercerros, nâo redunndo essa responsabilidade a 
firíatoaçSo o”u o acompanhamento da execuçJo contratual pelo Contratante, que ficará autontado a descontar dos pagamentos devidos
ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente »os danos sofridos;
9 7 - Efetuar comunicaçío ao Contratante, assim que tiver cUncia da impossib.lidade de realiiaçSo ou finalitaçJo do serviço no prato 
estabelecido. para adoçSo de ações de contingência cabrves
9 8 - NJo contratar, durante a vigênc a do contrato, cõnjoge. companheiro ou parente em linha reta. colateral ou por afinidade ate o 
terceiro grau. de d.ngente do contratante ou do fiscal ou g-stor do contrato, nos lermos do arf^p áRjtaragr afn un.ro, da te. n 14 1»^

9Ç9-C O Contratado deverá entregar ao setor responsável pela flscalitaçSo do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da e.ecu çSo

do objeto, os seguintes documentos
a) prova de regularidade relativa 4 Seguridade Socai;
b) certidão conjunta relativa AOS tributos federais e 4 OMda Ativa da Unlio;
c) certidões que comprovem a regularidade perante a farenda Municipal ou Oistrrtal do domicilio ou sede do contratado:

d) Certidáo de Regulandade do EüTS - CBf; e
e) CertidJo Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; ^ k

9 10 - Rcsponsabiliiar-se peto cumprimento das obrigações previstas em Acordo. ConvençJo, D ssídio Coletivo de Trabalho ou 
equivalentes das categona» abrangidas peio contrato, por Iodas as obrigações trabalhistas, sociais, previdencianas. tributánas . as 
demais previstas em leg.slaçJo especifica, cuja mad mpléncia nSo transfere a responsabilidade ao Contratante.
9 11 - Comunicar ao fiscal do contrato, no prato de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou and.-nteque se verifique

no local dos servços . .
9.12 - Prestar todo esclatecimento ou mformaçlo solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a
qualquer tempo, ao tocai dos trabatoos. bem como aos do< umento» relativos 4 execuçJo do empreendimento
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9 13 - Pjial;s»f, por drrermmatJo do CooPatante, pualquer ativirJade pue nSo eiteja sendo enecutada de atordo toen a boa técmca ou
que ponha em rnco a se*uraoça de pessoas ou bens de tefcetros. . j k
9 14 - Promover a guarda, manutpnçio e vigilinrla de matenals, ferramentas, e tudo o que for netessArio 1 erecuçSo do ob,eto, durante 
a vigência do contrato. . j ^
9.1S - Condurir os trabalhos com estrrta observàrrca >s normas dâ leg.sUcio pert.nente, cumpruKÍo as determ.naçoes dos Poderes 
Públicos, mantendo sempre Iwnpo o local dos serviíos e nas melhores torrdiíões de segurança, h.giene c disciplina
9 16 - Submeter previamente. por escrito, ao Contratante, para análise e aprovaçSo, quaisquer mudanças nos métodos executivos que 
fuíam às espw'^icdÇÔ^s do (Tiemonal descritivo ou instrurnento conjfn^fe.
9 17- NSo permitir a utilitação de qualquer trabalho do menor de detesseis anos. exceto na condiçSo de aprendii pya os maiores de 
quatorre anos, nem perm.t.r a utiliiaçJo do Vabalho do menor de deio.to anos em trabalho noturno, perigoso ou Insalubre,
9 19 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obng jções assumidas, todas as condiÇÔes exigidas para

-'clrpiir.tou todo o período de e.ecuçSo do contrato, . reserva de cargos prevista em lei pai. Pessoacom deficiénci., para 
reabilitado da Previdência Social ou para aprendii, bem tomo as reservas de cargos previstas na (egiVaçSo (i.rt .1.16„
9 20 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a Câusula acima, no pra/o f xado pek) f scal do contrato, tom a ind caçío dos 
empregados que preencheram as re<ecidiis vagas (art. 116. paráyatQ yniço),
9 21- Guardar sig Io sobre todas as Irformaçfles obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; . , . lr,,tianl
9 22 - Arcar tom o ônus decorrente de eventual equívoco no dimenslonamento dos quantitativos desua proposta, Inctushre aoi
custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá los, caso o previsto inlcalmente em sua presta nío 
sela satisfatório para o atendimento do objeto da contrataçSo, exceto quando ocorrer aigum dos eventos arrolados no ar.t_12^l.d. da

9^3-'ci^rl^aSos postulados legais vigentes de Smbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurarsça do Contratante.

9 J4 _ Manl^r os «mprí^Jados nos horários prwJplmTiinadm pP*o ConUatantí».
9 2S - Aorespntar os empfí^gados dcswdamente KJentiticjdos pof m€to dtf crachá.
9 7Ú - A^r^eotar io ConUatante. quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarlo r>o órB5o para a e^.ecucân do 
serviço r ,
9 27 - Observar os preceitos da tegislaçáo sobre a (omada de trabalho, conforme a categoria pro iss onal v, rir,^n
9 8 - Atender ás solicitações do Contratante qiMnto á substrtuiçJo dos empregados alocados, no prato fixado pela
contrato, nos casos em que ficar constatado descumprmento das obrigações rela,mas à execuçáo do serv.ço, conforme deserdo nas

espeçif cações do objeto. j .
9 29 - instruir seus empregadus quanto á necessidade de acatar as Normas Internas do Contratante. n3o
9 30 - Irstfu r seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a njo executarem atividades âo 
IbrangiÍarpelor^txato dLndo 0 Contratado relatar ao Contraume toda e qualquer ocorrêrsei, neste sentido, a r,m Pe evita. desvio

dc funçSo. ,9 31- Instruir os seus empregados, quanto áprevcnçSo de tncínd os nas areas do Contratante. ™ . nír.
9 32 - Adotar as providência; e precauções necessáius. Inclusive consulta nos respectrvos órgáos. se necessáiK, for. » fim de que nío
venham 1 ser danificadas as redes hidrossamtarns, eletr.cas.de comunicação ^ J Termo de Referência
9 33 - Estar registrada ou inscrita no Conselho P'o, ssional competente, conforme as áreas de atuaçáo previstas no Termo dc Re c e cia,

rU ^ObTJnurtl ao, õrg.los competentes. Conforme o caso, as licenças necessárias e dema s documentos e aulontações ex.g^ve.s, na

^orma )nc,uindo diarjamen,B. pelo Engenhe.ro preposto respons.tvel. as informações sobre o andamento do
empreendimento, tais como. número de funcvsnàrios, de equipamentos, condições de trabalho, candições mer^ro^rcas^se^içj» 
executados, registro de ocorrências < outros fatos relacionados, bem como os comunicados á Fisca.aaçSo e s tuaçáo das atividades em

9*36-0RelarerTsr*u8s'ex*penMS os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas especificações, bem como substituir 
aqueles rr.aluados com materiais defeituosos ou com «cio de construçJo, pelo praío de 05 (cinco) anos, contado da data deem ssáo

9*37-° Ím7rnq7*rqu'770ac,dente de trabalho na e.ecuçSo dos serviços, por uso indevido de patentes registradas- -m. de 
terceiros, pL danos result antes de defertos ou Inc oni eções dos serviços ou dos bens do Contrata nte. de seus funcioná.lüS ou de le c .
ainda que ocorridos cm via pública junto ao son/iço de engenharia. . , u »n«ios
9 38 - flealirar, conforme o caso, por meio de lahoratórtós previamente aprovados pela f.sca .taçjo e sob suas aistas, ■
exames e provas que ^e caibam necessanas ao controle d. qualidade dos materiais, serviço* e equipamentos a serem aplicados nos
trabalhos conforme procedimento pfí^sto nas «ipecircaçõei
9 39 - P.'ov.denciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto (agua, esgoto, gas. ene'g i e e’ J3' 
tefefone etc ), bem como atuar junto aos órgãos federais, estaduais e municipais e concessionárias de serviços pubbcos para a ob,enç3o 
de licenças e regularitaçSo dos srrv.ços e atividades concluídas (ex : Habite-se, licença Ambiental de Operaçio etc ).
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CLAUSUIA DECIMA - DA fXTINCÍO CONTRATUAL (»rt. 92, XIX)
10,1 - PífJ Oi contrjtos por escopo, assim com.c1íradoi os contratos nos quaii sewnpfle ao CONTRATADO o dever de real rar a execoçlo 
de objeto especffiro em om período predeterminado, a evtinçJo contratual se dará nos seguintes termos.

10 1 1 - Quando cumpr.das as obrigaçaes de ambas as partes, ainda que Kso ocorra arU-s do praío estipulado para tanto.
10.1.2 - Se as obngaçfies não forem cumpridas no prato estipulado, a wgéncia ficará prorrogada ace a conciusJo do obieto, 
caso cm que deverá a Administraçlo providenciar a readequatâo do cronogrima fisado para o contrato;

10 1 2 1 - Quando a nSo conclusío do contrato refenda no item antenor decorrer de culpa do CONTRATADO.
a) ficará ele constituído em mora. sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administral.vas,
b) poderá a AdmimstracSo optar pe^i ertlnçáü do contraio e. nesse caso, adotará as medidas admitidas em 
le* píf J J continuWade di e»ccuç5o conuatvwl

10 2 - cm se tratando de ob,eto de naturetá continua a extinç Jo se dará quarsdo vencido o prato nele estipulado. Independentemente
d« trrem sido currpndas ou o3o as obrig3^.ô^s de ambas as partes contraertes.

10 2 1-0 contrato pode ser extinto antes do pr,zo nele fi-ado. sem ônus para o CONTRATANTE, quando esta nío d.spuser d« 
crád.tos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato nSc mais lhe oferece vantagem
10.2.2 - A entrnçlo nesta hipiítese ocorrerá na próxima data de anrversino do cont-ato. desde que haja a notrficaçáo do 
contratado pelo CONTRATANTE nesse sent/do com pelo menos 2 (dois) meies de antccedóncia desse dia.
10 2 3 - Caso a nntificaç Jo da náo-continuKlade do contrato de que trata este subUem ocorra com menos de 2 (dois) meses da
data de aniversário, a extmçSo contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. , „ an<

10 3 - O contraio pode ser extinto antes de cumpridas as obrrgações nele estipuladas, ou antes do prato nele fixado, por algum dos 
motivos previstos no artigo 137 da Lei n» U.133/21. bem tomo amigavelmente, assegurados o contraoitór o e a ampla de esa

10 3 1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei
10 3 2 - A alteraçáo sotíal ou a modificação da finalidade ou da rstrutura da eespresa nâo eoseiarâ a rescisão se nSo restringir 
iua Ceip3c*djd< àc cor»cÍu«f o contrato

10 3 2.1 - Se a operaçSo impl.car mudança da pessoa |urid'Ci contratada, deverá ser for ma Hiarto termo adtivo para 
alteraçáo sub|etlva.

10 4-0 termo de rescisáo. sempre que possível, será precedido:
10 4 1 - Ba,anço dos eventos contratuais )á cumpridos ou parcialmerte cumpddos.
10 4 2 - Reiaçáo dos pagamentos já efetuadus e amda devidos;
10 4 3 - Indenitações e multas . ,

10 5 - A extinçáo do contrato náo configura óbice para o reconheennerto do desequilibno econômico-financeiro, hipótese em que sera
concedida tndeniiaçáo por meio de terno indeníratório (art 131, caput. da Lei n.« 14 133. de 2021)
10 6 - O contrato poderá ser e.tmto caso se constate que o CONTRATADO mantém vncolo de naturel, tccnica. comercai. econôm^ 
financeira, trabalhe,a ou cvil com dirigente do órgáo ou entidad. contratante ou com agente P-«'«^ due tenha
na iiclaçâo ou atue n» fiscaliraçáo ou n, gesláo do contrato, ou que deies se,a con)uge, tompanhe-o Ou parente em Imha reta, cotater a 
ou por afinidade, até o terceiro grau (art 14, Inciso tV, da lel n.» 14 133, de 2021)

CLAUSUIA oECIMA PRIMEIRA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)
11 1 - Comete mlraçáo administrativa, nos termos da Lei n» 14.133, de 2021. o Contratado que:

âi def C3US3 â Inexiícucio pífctal do ^
b) der causa á Inexecuçáo parcal do contrato que cause grave dano á AdministraçSa ou ao funcionamento dos serviços pub icos

OU do inleresve fOlHívo.
c) der causa % Iriexecuçío total do contrato;
d) ensejar o retardamento da cxecuçSo do cbjelo da contrataçáu sem motivo )ustificado;
e) apresentar documentaçSo falsa ou prestar declaração faKa durante a e.rcuçSo do contrato;
I) praticar ato fraudulento na execuçáo do contrato;
g) comportar-se de modo Iridóneo ou cometer fraude d* qualquer natureia;
h) praticar ato lesivo previsto no art 5* da Lei r» 12 846, de 1B de agosto de 2013

11 2 - SerJo aolicadas ao responsável pelas Infrações administrativas acima desrr tas as seguirrtes sanções;
Í x^r^é^la quando o contra,ado der causa á Inexecuçáo pardal do contrato, sempre que náo se justrficar a imposiçáo de

penafdarie marv grave (art 156. 92*. da Lei n* 14 133, de 2021), _ .-ri* rtn tuhiiem aoma
l) impedimento de liCar . contratar, quando pratkadas as condutas descrilas oasal neas b e . d do sub tem ac rna
deste Contrato, sempre que nâo se (us.rfrcar , Imposição de pena Idade m„. grave (art 1S6, 4 4., d* l*'" ‘f^l3.3'd! 2.0“''. 
ii.) OecUraçSo d« Inidon.ldade para licitar ■ contratar, quando praticadas as condutas descritas nas al neas e , , g
do sub,tem acima deste Contrato, bem como nas almeas “b'. 'c' e 'd*, que just,fiquem , Imposição de penalidade mais grave 
(art. 156. 45», da Lei ni 14 133, de 2021).

b) Multa de {uw por cíoto) por d:a dt itras0 in)USt), tad0 çobre o valor da parcela inadimplida. até o Emite de

30 (trinta) dias;
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«) Morctórí* de 0,07% (sete cenTéufroí pof c«r.to| do vaiof total do contrato por d>a de atraso injustificado, até o 
máximo de 2% (dois por tento), pela inobservância do prato fixado para apresertaçJo, suplementaçSo oo reposiçSo 
da garantia, quando exigida no Termo de Referência, parte integrante a «le Contrato.

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autorita a Administravâo a promover a erlinvSo do contrato por 
descurrprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme d spôe o inciso I do art. 13T da Lei 
n. 14 133. de 2021.

iii) Compensatória, para as tntraçftes descritas nas alíneas >' a *h* do subitem 12 1, de 20% a 30% do valor do 
Contraio.
rv) Compensatória, para a ínexecuçóo total do contrato prevista na alínea *a", “b*. *c e d do subitem 11,1. de 1%
a 30% do valor do Contrato.

113 - A apNcaçSo das sançfles p-evistas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, è obngaçJO de reparaçlo integral dO dano 
causado ao CONTRATANTE (art. 1S6, SO*, da tei n* 14 133, de 2021)
11 4- Todas as sanções previstas oeste Contrato poderilo ser apNcadas cumulativamente com a multa (art 156, 47», da leio» 14 133. 
de 2021)

11 4.1* Antes da aplicaçao da multa será facuhada a di-fesa do interessado no prato de 15 (Quinte) dias útei$, contado da data 
de sud <niMTidç5o (dil. 157, dd Let n* 14.133, de 20211-

11 5 - Se a multa aplicada e as indemraçSes cabíveis forem supenores ao valor d o pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE 
ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descor-.tada da garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada 
iudtciflímente <art. 256, 58*, da Lei n* 14 133, de 20211 - ^ ->n
11 6 - Prevíamente ao encaminhamento à cobrança judiciaL a multa poderá ver recolhida atím«ni5trattvanrente no praia maximo de 30 
(trtnta) dias, a contar da data òo recebimento da comooicaçáo enviada pela autoridade competente.
11 5 - A aplícjçáo das sançóes realijar se-i em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao CONTRATADO, 
observando-se o proced mento previsto no caput * parágrafos do art. 158 da Lei n» 14 133. de 2021, para as penalidades de ímped.mento 
de tjfttar e cariratar e de declaração de tn'done*dade paia licitar ou contratar.
11.5 - Na aplicação das wnçÔcs ierSo conwderadoí (art, 156, ^1*. da Lei 14 133. de 2021>:

a) i natsjreia e a gravidade da infração cometida;
b) »s peculiandades do ca^o concreto,
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o CDNTRATANTt.
e) 3 implantação ou o aperfeiçoamento de programa de Inlegridade, conforme normas« orientações dos órgSos de controle. 

117 - Os atus previstos como infrações administrativas na Lei n» 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da 
AdmmistraçJo Publica que também sejam tipíhcados como atos lesivos na Lei n« 12 846, de 2013, serSo apurados e julgados 
toojuntamente. nos mesmos autos, observados o rrto procedimental e autondade competente defirsidos na referida lei (art 159).
11 * - A personalidade juríd ea do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utiLiada com abuso do direito para faciinar, 
encobrir ou dissimular a prima dos atos ilkitos previstos neste Contrato ou para provocar confusáo patrimonial, e, nesse caso. Iodos os 
eleitos das sanções apl cadas à pessoa jurídica ser3o estendidos aos seus administradores e sóoos com poderes de adminlstraçJo. i 
pessoa jurídica sucf.-s.sof3 oo i empresa do mesmo ramo com relaç.lo de coligaçio ou controle, de fato ou de direito, eum o 
CONTRATADO, observados, em Iodos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obr gatooedade de análise jurídica prévia (art 160,
da Lei n« 14 133, de 2021) ....
119-0 CONTRATANTE deverá, no praio máximo 15 (quinif) dias útes. contado da data de apticaçJo da sarçáo. lo ormar e man e*" 
atuaLjados os dados relativos is sanções por ela aplicadas, para fins de pubMeldade no Cadastro Nacional de Empresas Iridoneas c 
Suspensas (Ceis) e no Cadastro N.tcional de Empresas Punidas (Cnep), instituidns no ámbito do Poder Executivo Federal. (Art Ifcl)
11 10 - As sanções de impedimento de licitar * contratar e declaração de Inidoncdarle para licdar ou contratar tSo passíveis de 
reabiMtaçio na forma do art 163 da Lei n» 14.133/21.
11 11 - Os débitos do CONTRATADO para com a Administ-açío CONTRATANTE, resultantes de multa administrativa e/ou indemjações, 
nio inscritos em dhntía etiva, poder Jo ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo refer.doó'g3o deco-rentes 
deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo Órgão ora eontralante 

OAUSULA Df CtMA QUARTA - DA GARANTIA DE EXECUÇAO (art. 92. XII)
14 1 - As regras acerca da prestação de g.irant.a na presente contralaç.lo s.1o as estabelecidas no Termo de Referéncia/Projelo Básico, 
parte integrante deste Contrato

CUUSUIA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES
15 1 - Eventuais atterações contratuais reger se-Jo pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n» 14 133. de 2021.
15 2-0 Contratado é obngado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fiierem necessários, 
até o hmite de 25% (vinte c cinco por cento) do valor inicial atualiiadodo contrato
15 3 - As alterações contratuais deverSo ser promovidas mediante ceiebraçáo de termo arlrtivo. submetido i prévia aorovaçSo da 
consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvrs nos casos de justificada necessidade de antecipaçío de seus efeitos, hipótese em que a 
formalizaçSo do aditivo deverá ocorrer no praiO máximo de 1 (um) mês (ai 132 da lei n» 14.133, de 2021).
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15 4 - Rfg.jtros que o»o carscteriiam alteração do contrato podem ler realitadoc por simplei apottila, d.ipensada a celebração de
termo aditivo, na lorma do art. 136 da Lei n* 14.133, de ?0J1,

CLAUSUIA OÍOVA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS
16.1 - Ov cacos omissos sefâo decididos pelo CONTRATANTE, stgi.ndo as d.<,poslções contidas na LeI n» 14.133. de 2021, e domais 
normas federais aplicáveis e, subsidianarrente. segundo as disposições contidas na lei n« 8 078. de 1990 - Cõd go de De esa do 
Consumidor - e normas e princioios gerais dos contratos.

OAUSUIA OCetMA 5ÍT1MA - SUBCONTRATACAO
17.1 - As regras para subcontrataçao do objeto deste Instrumento de contrato constam no Termo de Referència/Projeto Básico, parte 
integrante deste Contrato

CLAuSUIA DÍCIMA oitava - das DISPOSIÇÕES FINAIS
18 1-O presente contrato* reg do pela lei 14 133/21 edemaisdipiorras legais ,
18 2 - Incumbirá ao CONTRATANTE dwilgat o presente instrumento no Portal Nacionat de Contratações Pubiias (P C ). na orma 
prevista no art. 94 da Let 14.133, de 2021, bem como no respectivo sttio oricial na Internet, em atenção ao art. 91. caput, da lei n 
14133 de 2021.« ao art ga, Ç7«, da lei n 12.527, d« 2011, c/c art. 7», 43», inciso V. do Decreto n, 7 724, de 2012.
18 3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Santa Loila - MA. para dirimir os lit.gios que decorrerem da eiecução deste Termo de Contraio
que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art 92, 41», da Lei n» 14 133/21.

Santa luíia - MA 1 de Outubro de 202S

ASSINATURAS

CONTRATANTE PELA CONTRATADA
JRS SERVIÇOS Alvnaifo d» r<jrm* diqejl pur IBS
LTDA'146314670001 vtwvitoMTpA .«ajiattocoitttudos joiSioüi iSMSiovna
44

SECR

LEANDRO DUTRAOt AAffUüW*--------
secretario t GpVERNO^
X p6btári/W*/w&——

AtUPE ÁlVlS DE SOUZA 
MUNICIPAL DE FAZENDA E FINANÇAS 

PORTARIA 005/2025

JRS SERVIÇOS LTDA 
JOSE RITA DA SILVA NOVAES 

CPF n» 609 '**.***-46

TESTEMUNHAS

NOME: NOME:

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA | CNPJ 06.191.001/0001-47 
NAG1B HAICKCL, n» S/N, CENTRO, Sarrta luzia. Maranhão, Brasil 
urww transparência-SantaluzIa ma gov.br Página S de 8



SANTA iS lüzia'^
PfftftiruM Ot

*MN»«rvKA

tSTAOOOO MARANt-tAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA

CNfJ'MFn*Ofi 0()’,1XXj1-«r 
OABINtTfc DO PHi-f-fITO

PORTARIA N* 772/2025 - fíAB/P, DE 05 l>t JLMIO l>K 2025.

••[Jispõe sobre • tlcsitnaçâo dc HSCAt. DL 
CONTRATO, c dá outras providencias",

O prefeito MLMCIPAl, DE .SANTA I.IT.l.A, no uso dc suas aiributvòcs legais e dos 
prxicrc.s que lhe são conTcndospor Lei. e cm contomiidadc a LcgisIai,‘ào vigente.

CONSIOERANIX» o disfHisio no artigo I J7,da lei n“ 14 133/21, A cxctuçào do contrato deverá 
ser acompanhada c tlscali/adu por I (um) ou mais liscais do contrato, ivrrcsentantes da 
Administração esjiecialmcntc designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7o desta Lei, 
ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação do terceiros para assisti-los e subsidiã-los 
com informações pertinemtes a essa atribuição;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 117, Parágrafos l“, 2o. 3o c 4o, c os Incisos I - a empresa 
ou ü profissional contratado assumirá responsibilidade ctvil objetiva pela vcracitLidc c pela 
precisão das infomwçõcs prestadas, fu-mar.) termo dc compromisso de confidencialidade e não 
poderá exercer atribuição pnSpna c exclusiva dc fiscal dc contrato e Í1 - a contratação de terceiros 
não eximirá dc responstibilidade o fiscal do contrato, nos limites das informações recebidas do 

terceiro contratado, da lei n° 14.133/21.

RESOLVE:

Art. 1*. Designar o (a) Senhor (a) ADR IEEE ALNES SA.MP.AlO. mserito (a) no CPK/ME soh 
o n* 080.611.743-5'). para atuar como fiscal de Conlrattt dc Obras, da Secretaria de (.ovemo c 
Gestão no âmbito do Pixlcr Executivo do Município.

Art. 2*. Esta portaria entra em vigor na data dc sua publicação, ficando revogadas as disposições 

cm contrario

Regisirc-se. Pobliqiic-se. Cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO AU Nlf lPAL DE SANTA LUZIA, E.STADO DO 
.MAR.AMIÃO. KM 05 DE JlMIO DE 2025.

juscELiNooA 
CRUZ riLGUf IRA nctXHiA 
JUtNfOR 01 9S1 
370 4)300

Juscelino da C ru/ Eilgueira Junior 
Prefeito Muniei|xil de Santa Lu/inMA

Av Maq h Haic.kel. S N, C«nlro. Saria Lura • CtP rr> 65 3SO-OÜO
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Quarta, 01 de Outubro de 2025 VOL: 5 | 1085
ISSN 2965-5145

ASSINATIRAS

^mrUMDe SANTA LUZIA

rí r A wfvf n< isRn

{.e«niitNb (Hiira ,\ndnJ<
Saa iviaiM* vktf t c t **vtmK4

Nrr.íiM NU

H.^RHAR.^ Da Ml VA l RI M AN 
í Pr f»vw*< 9<rt»íl T4.'

........ "■ ■' ■■■■■■■ --------  gpfTnrütfirrxy
N* FL

PvMíc*»k> ptH” LvaikIim *Jc Andr*de

í'cKli>fu wl*’uiilícaiJt.’f. V(fxÜÍO^lIH*2 1210^2

^ EXTRATO 1)E CO.M RA I O

FXTRATO DF. CONTRATO N* 170K4119/2(125 
EXTRATO ( ONTRATO CONCORRÊNCIA ELETRÔNIC V N.* 03 2025

PRf rriTCRA MUNICIPAL DL SANTA LUZIA - MA. FXTRATO DF. C ONTRATO N' 17084119 2025. PRÍKLSSO 
ADMIN1STR.\TIV0 N° 84. i 2025. CONCORRÊNCIA - TLETRÕNICA N° 09 2025. PARTLS PRO FITURA 
MUNICIPAL DF S.ANTA LUZI.\-M,\ e a tTnpa-su: JRS SrRVTÇtOS LTD.A. C'NPJ MF stib o n0 14.631 467 (K8)I-44. 
OnJLTO: Conlniiacão «Ic cinpa-\a para recuperação dc erradas vicinab no Município dc Santa Lu/ia MA. observância às 
disposiçOes da Lei n* 14.133. de !” de abril de 2021 com suas alleraçòes. DATA DO CONTRATO; Ol.TO'2025. VTgeneia do 
contrato P (Jo/cl meses. VALOR. RS 11,292 262.60 (on/c tnilhôcs. du/cnlos e noventa e dois mil. du/en(os c sessenta e 
dois reais c sessenta eentavosl. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02. PODI R tXCCUTlVO; 10 SíC. MUN. DF. OBR.AS. 
INFRAFSTRUTURA L URllANISMO; 26.782 0042,1018.0<XKV4.4.90 51.00 013RAS E INSTALAÇÕES Leandro Dutra dc 
Andrade. Secretario de Cicslio c Ciovemo. Felipe Alves de Sou/a. Secretario Municipal de Ta/cnda e Finanças. Santa tuyia - 
M,\, 01 10 2025

FuMicaJo l.edr«.lto L)uoa <W ^nJrjtie

Cõ.lipo icirniituadcir rrpiA»qhKit*H-v?(CiH>o?

^EXTRATO DE CONTRATO N* 16914112025

EXTR.ATO DE CONTR.ATO N° I6914CV2025. assinado em 30 09 2025. Objeto: Registro dc preços para eventual c luiiira 
contratação de empresa cspeeiali/ada na prestação de serviços de hotelaria e hospedagem para atender as demandas das 
seeaTari.is municipais do município de Santa Lu/ia-MA. Processo Administrativo n“ 111 2025. NEnlalid-idc: Pregão 
ITctrònico n“ 040 2025 CONTR.ATANTE; Secretana .Municipal de Governo c Gestão. CNPJ o* 06.I91.00EOOOI-4,. 
CONTR.XT.ADO: D DA S FREITAS COMtRClO E SFRMCOS LTD.A, CNPJ n* 47.226.lOMJOOl-49. Valor Global; RS 
77.614,00 (setenta e sete mil e seiscentos c quator/c reaisl. Vigência Inicial; 30 de Setembro de 2025. \ igencia Final; 30 de 
Setembro dc 2026. Leandro Dutr.v ds- Andrade - Seeret.ino de Gestão c Governo. Santa Lu/ia - .MA. 30 de Setembro de 2025.

^..hlKgslo |»ç>r I ei»iKÍD» f>utí» dtf AnJr»de 

Cudtfü iUciilificadçir,

arv;’r-T 'Tir ts-s Secretaria Maniripal dc Edacaçâo - SEMEP

ASS.MAOO U.t ia«aN.C*M»NI l COM CkM IIHCAUO fAOMAO Icn-Ut.A.SIl t CAM.M»0 üt 11 M «>. l M CONKni MlUAlH COM A Mt OIOA
(•«OVISÔHIA H’ 7 100-7. Oi 7001. OARANIINUO A AJlkM iClüAUl. A VAClUAÜl JUMIOlCA t A iNUGHIOAÜt tK) OfXtUMtMO
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n Pt>'t,5( -;i'v>í de ContfMaçòOT Piibl.<-as
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•> Entrar

PREPEfTuíU Dt SAXTA lusa 
N* FL --------Contrato n° 17084119/2025

n*t/Oí ,’<x6c 0S/i.T/<>0r'>5

Locat S>antd Lu/ici/MA Órgào: MVJNIOPIO DE SANTA l U?(A

Unidade executora: 1081 - Secretaria Municipal de Governo e Geitão

Tipo: Cor.trato (t.ymo imciaU Rccella ou Despesa; Despesa Processo; 64 l/SOc S

Categoria do processo: Obras

Data de dlvulgaçào rx» PNCP; 0S411/?025 Data de assinatura: 01/10/2026 

Vtg*ncla: de 01/10/2025 a 01/10/2026

Id contrato PNCP: 06191001000147 ? 000254/2025 Fonte: STARTGOV 50LUCOES EM TECNOLOGIA LTDA 

Id contrataçào PNCP: ' ■ 1 l'1 !'' :i:’ 1 i'/'' i:7'.' '.*5

Objeto:

Contratação de onipresa para recuwiacão de estradas virinais rro M jnicipio de Santa Lu/.a/MA

VALO» CONTRATADO

RS 11 60

FORNECEDOR;

Tipo: PessoaJurirtca CNPJ/CPF: 14 631467/OOCl 44 Cr-.erilt i •..in;rJe'..-1--o i!.d dr.f.Mn.v.-lr>r 

Nome/Ra2ào social: Jí)E> SERVIÇOS LTDA

Termos Arquivos Histórico

Dat^A^ora de InclusAO Tipo

Ccx'-tMío reeslIQ

APCVj.Tn AMf NTO CON * KATO 1 ?0?5

05/ll/?0JS • 10 U? QorUMO

05*101:23 T<v*'^ fie

1 í í' rtOOS P/V«|W\J '

< Volt ir

Criado pela l ei n" 14153/21. o Poilal Naoonal do Conliatacões Publicas 
(PNCP) e o sifio ot«*tfonico oficia! d--.tnado a d'vu!ga.;ão coniraiirada e 
obf igatoria dos atos exigidos em sfKJo do licitacões e contratos

A4 1 » m »



•ürtu N«cioMi V.

AORADtCfMEKTO AOS WRCCIftOS

ímf»» pffc.p$n' t>

aclmini',tratr/o<» ab.vcadoí pelo novel diploma

É gendo pelo Comilê Gestor da Rede Nacional de ContraMc!>1s Publicas, um 
colixjiado deijbofativo com suas atribuições est.ab»'tecidas no Oc*crelo n0 
10 764. de 9 de agosto de ^O?!

O desenvolvimento dessa versão do Portal e um esforço conjunto de 
construção do urr.a concepção direta legal, homologado pelos Ind cados a 
compor o aludido comitê

A adertuação. fdodígnidode e corretudo das informjçõei e dos arquivos 
relativos as contratações disporibi;i7art.is no PNCP por força da Lch n0 
14133/?0?1 são do estnta rosponscibitidad© dos orqaos e entidades 
contratantes

PR£FEIT’J^ CiE SANTA LU2A

■E9

T««io • «nliOo Om rtforr^í»» rx**oort*i» a Ucxnç* d» um

OA ♦ I 1f> I



SES - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 
07/01/2026 - AUTOATENDIHENTO - 15.50.36 
2581X02581 SEGUNDA VIA 0001

COMPROVANTE DE PAGAMENTO

CLIENTE: TRANSE ESPECIAIS-2110005 
AGENCIA: 2581-X CONTA: 56.209-2

Convênio Tributos Santa Luzia
Codigo de Barras

Data do pagamento 
Valor em Dinheiro 
Valor em Cheque 
Valor Total

81630001057-5
60110204000-8

73033845202-4
55750003000-1

16/12/2025
105.773,03

0,00
105.773,03

DOCUMENTO: 121601 
AUTENTICACAO SISBB: 8.AE2.A93.9AE.600. A3A

Transação efetuada com sucesso por: Jl731796 DINAILTON DA CONCEICAO SILVA.



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
SECRETARtA MUNICIPAL DA FAZENDA E FINANÇAS 
TRIBUTÁRIO DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO MUNICIPAL - DAM

Inscrição Cadastral Inscrição do Contribuinte
63026 5935

No. Crédito
40005575

Vencim Original

10/01/2025
Parcela

ÚNICA

VENCIMENTO
10/01/2026 ISS/2025

Dados do Contribuinte
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA

CPr
OCO.JCO.OOU-Ou

VALOR DO IMPOSTO
105.773,03

AVENIDA NAGIB HAICKEL SN 65390000
CENTRO SANTA LÜZIA-iVlA

CNPJ
06.191.OOl/ÜOOi-47

(.) atualizaçAo
0, 00

(+) MULTA Q QQ
Classificacao do Contribuinte

00.00.000.0000.000

Observações referente a d.m.s no.12/2025 003

Via do contribuinte MENSAGEM Impresso no site oficial do Município

{+) JUROS
0,00

(+)TX EXPEDIENTE
0, 00

(+) ônus Sucumbènciaís
0, 00

(-) DESCONTOS
0,00

VALOR COBRADO
105.773,03

--°x-oA

#
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA E FINANÇAS
TRIBUTÁRIO DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO MUNICIPAL - DAM

Inscrição Cadastral
63026

Inscrição dc Contribuinte
69u5

No. Crédito
40005676

Vencim Onginal

10/01/2026
Dados do Contribuinte »
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA

AVENIDA NAGIB HAICKEL SN 65390000
CENTRO SANTA LUZIA-N!A

Parcela VENCIMENTO

UNICA 10/01/2026
CPF

OOC .000.000-00

CNPJ
■ U6.191.001/0001 -47

Classificacao do Contribuinte Localização Cartográfica
CG . 00.OCO.0000.000

Observações referente a d.m.s no.í2/2025 003

Via da Prefeitura MENSAGEM Impresso no site oficial do Município

ISS/2025
VALOR DO IMPOSTO

105.'773, 03
(•►) atualizaçAo

0, 00

(+) MULTA 0,00

(+) JUROS
0,00

(+) TX EXPEDIENTE
0, 00

(+) ônus Sucumbènciaís
0,00

(■) DESCONTOS
0,00

VALOR COBRADO
105, 773,03

#
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA E FINANÇAS
TRIBUTÁRIO

ISS/2025

DOCUMENTO DE ARRECADACAO MUNICIPAL

Inscrição Cadastral
63026

Inscrição do Contribuinte
5935

No. Crédito
40005575

Parcela
ÚNICA

Vencim Original
10/01/2026

VENCIMENTO

10/01/2026

Dados do Contribuinte
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA

AVENIDA NAGIB HAICKEL SN

CENTRO

6 5 3 9 0 0 U ü 
SANT.Á LUZIA-MA

Observações
REFERENTE A D.M.S No.12/2025 003

INSTRUCOES/OBSERVACOES

VALOR DO IMPOSTO
105. 773,03

(,) atualizaçAo
0,00

(•») MULTA 0,00

(+) JUROS 0, 00
(♦) TX EXPEDIENTE

0, 00
(-•■) ônus Sucumbènciaís

0,00
(-) DESCONTOS

0,00
VALOR COBRADO

105. 773,03

VIA DO BANCO
81630001057 5 73033845202 4 60110204000 8 55750003000 1 PAGUE VIA PIX 

QRCODE AO LADO
•=>

Impresso no site oficial do Município



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA
COMPROVANTE DE RETENÇÃO DO IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS ■ ISS

1. IDENTIFICAÇÃO DO SUBSTITUTO TRIBUTÁRIO

Inscrição
00000063026

Razão Social
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA

Cnpj
6191001000147

Endereço
AVENIDA NAGIB HAICKEL SN PRAÇA DOS 03 PODERES
Bairro

CENTRO
Cidade
SANTA LUZIA

Estado

MA

2. DECLARAÇÃO

DECLARO para o devidos fins, que realizamos a retenção do ISS - IMPOSTO SOBRE 
SERVIÇOS, devido pelo contribuinte abaixo identificado, referente a serviço prestado a 
esta empresa, conforme a(s) Nota(s) Fiscal(is) a seguir listadas.

Declarou outrossim, que as referidas notas estão escrituradas na Declaração 
Mensal da competência: Dezembro/2025

3. IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE SUBSTITUÍDO
Razão Social
JRS SERVIÇOS LTDA
Endereço
RUA ISAAC PEREIRA DE ASSUNÇÃO 300 CURIMATA 
Bairro Cidade
CURIMATA COLINAS

Estado
MA

4. NOTAS FISCAIS RETIDAS

No. DA NOTA DATA EMISSÃO COD SERVIÇO VALOR FATURADO ALÍQUOTA VALOR DO TRIBUTO

2025C 0000000001 05/12/2025 7 02 2.115.460,54 5,0000 105.773, 03

SANTA LUZIA,9 de Dezembro de 2025

Responsável pelo substituto tributário

Data: 09/12/25 16:02:56
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SANTA 

LUZIA
CAPA DO PROCESSO

PROCESSO: 0000001116 /2025 CHAVE WEB;1S8390912L1116

SETOR: PROTOCOLO

Data / Hora: 08/12/2025 09:39:39

Proprietário/Interessado: 00000350 JR DA S NOVAES SERVIÇOS LTDA

Fone:

.ssunto: SOLICITAÇÃO DE PAGAMENTO

O Requerimento acima qualificado vem pelo presente muito respeitosamente solicitar que V. Excia se digne

SOLICITAÇÃO DE PAGAMENTO - JR DA S NOVAES SERVIÇOS LTDA 
REFERENTE A CONTFIATAÇÃO DE EMPRESA PARA RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS 
VICINAIS NO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA - MA.
NOTA FISCAL N° 202500000000019 
VALOR R$ 2.115,460,54 
DATA 05/12/2025

Consulte o andamento do seu protocolo no nosso site

1 - Para acesso a tramitação processual do documento acima, deverá ser informado na tela de consulta o número do protocolo acima indicado.

2 - O QR CODE, deste comprovante, irá lhe direcionar para a página de consulta.



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LU2^ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA

I ll7IA^'r AV-NAGIB RAI' N°SN -cENTR0
. / 06191001000147

FICHA DO PROTOCOLO / PROCESSO

2025

Página 1 de 1

NÚMERO: 0000001116 / 2025 TIPO: PROTOCOLO

DATA: 08/12/2025 HORA: 09:39:39 RESPONSÁVEL: THAIS DA SILVA FARIAS

INTERESSADO: 00000350 JR DA S NOVAES SERVIÇOS LTDA

ASSUNTO
SOLICITAÇÃO DE PAGAMENTO

DADOS DO PROTOCOLO / PROCESSO
SOLICITAÇÃO DE PAGAMENTO - JR DA S NOVAES SERVIÇOS LTDAREFERENTE A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA RECUP 

LISTA DE TRAMITES

PRAZO PARA ENTREGA: 0 DIA(S)

ITEM

1

DATATRAM. HORATRAM, SETOR ANTERIOR

08/12/2025 09:39:39 PROTOCOLO

SETOR ATUAL

PROTOCOLO

RELATOR

THAIS DA SILVA FARIAS

PARECER REC.

1

2 08/12/2025 09:47:00 PROTOCOLO CONTROLADORIA ENVIADO 0



NOTA DE LIQUIDAÇÃOPREFEITURA Ml.
AV, NAGIB HAiCKEL S/í 
C6191001/0001-47 1205008 I

REQUISIÇÃO N'NOTA DE LIQUIDAÇÃO N"

LICITAÇÃO DISPENSA DOCUMcNlO OUTROS VENCIMENTO 05/12/2025

14.631.467/0001-44

COLINAS

CÓDIGO 5642NOME JRS SERVIÇOS LTDA

ENDEREÇO PRINCIPAL

DESCRIÇÃO DO MATERIAL E/OU SERVIÇO VALOR TOTAL

VALOR QUE SE EMPENHA REF SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE 
SANTA LUZIA-MA, CONFORME CONTRATO N0 17084119/2025 - CONCORRÊNCIA N° 09/2025 - PROC. ADM N° 
84.1/2025.

SOWSA
CLASSIFICAÇÁC DA DESPESA EMPENHADACODIGO

PODER EXECUTIVO
SEC. MUN. DE OBRAS: INFRA-ESTRUTURA E URBANISMO 
OB(RA,S EM ANDAMENTO
Construção e Restauração de Estradas. Pontes e Bueiros

02 10 00
4.4 90.51.91
26.782.0042 1018.0000

SALDO A LIQUIDARVALOR DESTA LIQUIDAÇÃOLIQUIDADO ATE A DATAVALOR DO EMPENHO

2.115.460,54 2.115.460.542.115.460,54

dois milhões, cento e quinze rnil, quatrocentos e sessenta reais e cinquenta e quatro centavos

VALOR A SER PAGO R$

05/12/2025SU8EMPENHO .AUTORIZADO EM

A DESPESA REFERENTE A ESTE SIJREMPENHü FOI DEViD.AMENt c PROCESSADA. E,NCÜNTR,A-JL)0-SE EM ORDEM PARA PAGAMENTO

ORDEM DE PAGAMENIO PAGUE-SECONTÁBIL IZADO

ORDENADOR DA DESPESADATACOMADORDATA

RECIBO

RECEBI(EMOS) O VALOR CONSTANTE PESTE SUBEMPENHOIHcQUEBANCO CONTA



JRS SERVIÇOS LTDA
A ilustríssimo senhor secretário de finanças do município de
SANTA LUZIA - MA

ASSUNTO: Solicitação de Pagamento

limo. Senhor: FELIPE ALVES DE SOUZA- Secretário de Finanças

JRS SERVIÇOS LTDA, firma comercial inscrita sob o CNPJ n° 14.631.467/0001-44, e 
inscrição estadual n° 12.748317-9, estabelecida à RUA ISAAC PEREIRA DE 
ASSUNÇÃO, 300, bairro Curimata, cidade Colinas-MA vem respeitosamente solicitar o 
pagamento referente à nota fiscal n° 202500000000019 série H9DN-OWCV, no valor 
de R$ 2.115.460,54 (dois milhões cento e quinze mil quatro centos e sessenta 
reais e cinquenta e quatro centavos), referente à RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS 
VICINAIS NO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA - MA.

DADOS BANCÁRIOS: 

AGÊNCIA: 1312-9 

CONTA: 20.502-8 

BANCO DO BRASIL
!Í®

Aulneso oigttaimente por JRS SERVfCOS LTDA:14831487000144 
ND C-BR. 0«iCP-Bmy. S-MA, L-COÜNAS, OU-Secretaria da 
Receita Faderal do - RFB, OU"RFB e-CNPJ At. OU*

. ..>-». > ^ ^ ^ 37742132000113. OU-vtdaoconfefanda, CN-JRSSERVIÇOSLTDA: 14631467000
JRS SERVIÇOS

144
Razio. Eu sou 0 autoi deste doraimento 
Localização:
Data: 2025.12,0518.ü3;37-03,00‘
Foxft POf Reader Varaão: 2024.4.0

JR DA S NOVAES SERVIÇOS LTDA

CNPJ: 14.631.467/0001-44 Inscrição Estadual: 127483179
End.: RUA ISAAC PEREIRA DE ASSUNÇÃO 300, Curimata, Colinas - MA CEP: 65.690-000 
E-mail: irsservicos(S)outlook.corr!



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA
AV. NAGIB HAICKEL S/N 
06191001/0001-47 Exercício: 2025

ORDEM DE PAGAMENTO Página 234

ORDn/M DR i.-RvGAMEMTO 02851

DATA: 09/12/2025 VENCTO:05/12/2025 PAGTO: 09/12/2025
Credor.. 
Endereço 
Cidade..

JRS SERVIÇOS LTDA
PRINCIPAL

COLINAS

CNPJ: 14.631.467/0001-44 Cod: 5642 

CEP: 65690-000
Discriminação..:
VALOR QUE SE EMPENHA REF. SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUN 
IPIO DE SANTA LUZIA-MA, CONFORME CONTRATO N° 17084119/2025 - CONCORRÊNCIA N° 
9/2025 - PROC. ADM N° 84.1/2025.

Valor 2.115.460,54

(dois .milhões, cento e quinze mil, quatrocentos e sessenta reais e cinquenta e qua 
trc centavos) ************+*************

Despesa Bruta: R$ 2.115.460,54
EKp/cijg ^ LOCAL FUNCIONAL NATUPEZA VALOR ANULAÇÃO DESCONTO LIQUIDO

1205008/ 1 OR 021000 26.782.0042.1018.0000 4.4.90.51.00 R$2.115.460,54 RS 0,00 RS 105.773,03 R$ 2.009.687,51
TOTAL . . . ,

Despesa L iquida: ........................

F,$ 2.115.-160,54

. . R$ 2.009.687,51

R$ 0,0R$ 105.773,R3 2.009.687,51

ORDEM DE PAGAMENTO

/ /PAGUE-SE FELIPE ALVES DE SOUZA
SEC. MUN DE FINANÇAS

Pagamento efetuado com o(s) seguinte (s) Recurso (s):

Banco 1 Conta 1 Cheque | Valor R$

001 1 56209-2 i 1 2.009.687,51
TOTAL. . . R3 2 .005.687,51

Despesa paga em 09/12/2025 Com os recursos acima discriminados

RECIBO: Recebi (emos) o valor constante desse (s) Em.penho(s) 

/ /
At>s :

Nome: 
CGC/CPF:



aMam Emissão de comprovantes
G3360715447664101 
07/01/2026 15:50:35

09/12/2025 - BANCO 00 BRASIL - 14:40:20
258102581 SEGUNDA VIA 0001

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA 
DE CONTA CORRENTE P/ CONTA CORRENTE

CLIENTE: TRANSF ESPECIAIS-2110005 
AGENCIA: 2581-X CONTA: 56.209-2

DATA DA TRANSFERENCIA 09/12/2025
NR. DOCUMENTO 551.312.000.020.502
VALOR TOTAL 2.009.697,51
*•***• TRANSFERIDO PARA:
CLIENTE: 3RS SERVIÇOS
AGENCIA: 1312-9 CONTA: 20.502-8
NR. DOCUMENTO 552.581.000.056.209

NR.AUTENTICACAO A.BE3.300.2BF.F60.BBA


